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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2.0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.7.2.1.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

( Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste
edital.
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Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.6.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor Inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

7.7.

7.8. O Intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 2,00
(dois) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO
em que os licitantes apresentarão lances públicos  e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
0 pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa
do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal LICITAPIOXII, licitapioxii.com.br.
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas  e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo á comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°
8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercido do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem Jus âs margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art, 3®, § 2®, da LE! N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;
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7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de resen/a de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles
exigidos neste Editai ejá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art, 7° e no § 9® do art. 26 do Decreto n.® 10,024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da
remuneração.
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8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferiria exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da propostar

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena
de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis contados
da solicitação.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7, Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “Chat" a nova data e
horário para a sua continuidade.

O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.

i.8.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e emprefeas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar á subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fícto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABlUTAÇÃp,

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
^ LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO

PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,
ESPECIALMENTE QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS
INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXII, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.

Possuir Cadastro do Portal LICITAPIOXII;9.1.1.

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional9.1.2.

de Empresas Punidas - CNEP (vmw.portaldatransparencia.Qov.br/):

9.1.3.

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (
vmw,cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.4.
(https://portal.tcu.aov.br/responsabiiizacao-Dublica/licitantes-inidoneos/):

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbi

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -

dade Administrativa

 TCU

e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
— (https://certidoes-apf.apps.tcu.Qov.br/).

9.1.5.

9.1.6.

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com 0 Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedora existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

'.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
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No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.1.8.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do PORTAL LICITAPIOXII, em relação á habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.1.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43. §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.2.2.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários á
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de
inabilitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitaís quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fíiial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.6.1.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇAO JURÍDICA:

9.8.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
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Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da JÕndição de
Microempreendedor Individual - CCMEl. cuja aceitação ficará condicionada a verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.br;

9.8.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4.lnscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.2.

9.8.5.NO caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de
autorização;

9.8.7.0S documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1.CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo á sede ou domicílio do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou outro
documento equivalente;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

.  ‘ ^9.4.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
'  apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1“ de maio de
1943;
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9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de
Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.8.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto llcitatório,
deverá comprovar tai condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9.Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA,

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n®
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.1.1. Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde
que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem
prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira estabelecidos no
edital.

9.10.2. Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e notas explicativas do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial, demonstrações
contábeis e notas explicativas assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados
em jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n® 11, de 05 de
dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002;

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

.2.
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9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

exigência deste

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da !ei10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um) resultantes da aplicação das fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após  a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar Juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n® 1.594/2015, e 1.422/2013
e IN RFB 2003/2021.

9.11. QUALIFICAÇAO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
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sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.12.1. Caso 0 documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

^ 9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado serviços a contendo. Essa
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa
aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de
maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,

I  seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação
Ji fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

sSuspenderá a sessão, informando no "chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
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nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a discipiina antes estabeiecida para aceitação
da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento ás exigências de habiiitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eietrônico e deverá;

10.1.

  10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entreiinhas
ou ressalvas, devendo a última foiha ser assinada  e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do iicitante vencedor, para fins de
pagamento.

A proposta final deverá ser documentada nos autos  e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventuai.sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em aigarismos
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n° 8.666/93).

10.3.

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço giobai, prevaiecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos  e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de quaiquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeieça vinculo ã proposta
de outro licitante.

.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.
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Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisâo(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.

11.1.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o  instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1® da LC n® 123/2006.

\ Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat"), ou e-mail, ou de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITAPIOXIl, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja Interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.

13.1.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

13.2.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da
Administração Pública.

14.1.

Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

14.2.

Orgão Gerenciador: Orgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução
do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços.

14.3.

Órgão participante; é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.4.

Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos
iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado.

.  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

.  Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.
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Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.9.

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender
aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas
nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20  e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
14.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal
7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão,
que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor
do certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição
pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade
de condições;

14.17. As contratações obedecerão ã conveniência e às necessidades do Município de PIO XII/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato
(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de
despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n® 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá
obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas
na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;
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14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabela^dol^jnâ
de Preços e neste Edital.

15. DA FpRMAUZ^Ãp DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

de Registro

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para
assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a
respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por
publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio
de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

É facultada a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata
ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.2.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado
pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura
Municipal de PIO XII/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

^ 16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do
município:

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento
licitatório:

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e
entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes  a sua concordância com o objeto a ser licitado
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;
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16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços; '

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penaiidades decorrentes de infrações
no procedimento licitatório; e

16.1.10. Apiicar, garantida a ampia defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução
das atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

16.2.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ORGAO PARTICIPANTE

O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do
registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de
consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de
Junho de 1993, e da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de
Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

17.1.

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições.

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.

A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de
Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados
por órgãos não participantes.

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

17.2.

18.
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18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse Junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.2.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
neia estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

18.3.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n®
9.488, de 2018);

18.4.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50®/o (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art 22, §3® do Decreto n® 7892, de
2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

18,5.

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme §
6®, do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

9.1. Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20,1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contadosSa pãpf*da/íata de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento egitti’
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

:e, conforme o

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

20.3.

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios aii
estabelecida as disposições da Lei n® 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura
do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.

20.4.

Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
no art. 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei
n® 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.5.

Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a

y. vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

20.6.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da

20.7.
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aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse iícitqnte, |:odi
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação^ rfequisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feira a negociação,
assinar o contrato.

convocar

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1.

OS valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de
reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n® 8.666/1993.

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente

21.2.
CONTRATADA na data.

Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO.

22.1.

todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio XII -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio XII - MA.

O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em

22.2.

as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou ímpropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, anotará em registro próprio todas

23. DAS DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

^ 23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

25. DAS ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que;

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
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25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

Cometer fraude fiscal;25.1.6.

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N“ 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos lermos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;
b)

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93,
c/c art. N® 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

e)

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
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25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devei
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

ar e fazer

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
0 processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em niveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercido do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
sistema licitapioxii.com.br.

no

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos.
,  decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
\  da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portai
LICITAPíOXII no endereço eletrônico licitapioxii.com.br.
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26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo d^ 02 (dop) di
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

bsi

úteis,

Ijferrpáís aos

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser26.7.1.

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sitio licitapioxii.com.br. sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).

26.10.

26.11.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.27.

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.^ 27.1.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo pregoeiro.

27.2.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

27.4.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.27.5.
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27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretada sSem favor da^npliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o inleresse_£fe_Admnistraçâo, o
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. \ '* /

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11.

27.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIOXII-MA poderá revogar este Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável,
ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla
defesa e contraditório.

27.12.1. A anulação do pregão induz á do contrato.

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

27.13.

27.14. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico; licitapioxii.com.br. e
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, na Rua Senador Vitorino Freire, s/n®, CEP: 65.707-000, Centro, Pio XII/MA,
em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min horas das 14h00min às 18h00min, onde
poderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial www.pioxii.ma.gov.br e Sistema de
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Acompanhamento de Contratações Publicação (SACOP) mais informa^^á'
pioxiicDl@Qmail.com ^

27.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7® DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V
PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO Vni - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE

PIOXII/MA, EM DE DE 2023.

-^féisori da CruftDliveira

Secretário MuniciDjr de Administração
Responsável pela Elaboração do Edital
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2023

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual, parcelada  e futura contratação de empresa para prestação de

serviços de manutenção preventiva e corretiva e recapagem de pneus da frota de veículos das diversas

secretarias da prefeitura municipal de PIO XII - MA, conforme ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E

QUANTITATIVAS, da Prefeitura Municipal.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A solicitação se justifica pela necessidade de atendimento das demandas internas para o ano de

2023 do Município de Pio XII - MA, suprindo as necessidades das Secretarias Municipais participantes,

com vista a garantir o regular desempenho das atividades desenvolvidas por estas, no âmbito da

Administração Pública Municipal.

3. SECRETARIAS PARTICIPANTES

3.1. As Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social do Município

Pio XII - MA, nas especificações, quantidades e valores seguintes:

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 1.185.744,58 (um milhão cento e oitenta
e cinco mil setecentos e quarenta e quatro reais  e cinquenta e oito centavos).

4.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
ITENS EXCLUSIVOS - Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como Microempresa

ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n**
123/2006, com redação dada pela Lei Complementam® 147, de 07 de agosto de 2014, todos os itens
serão exclusivos à participação de MEs, EPPs e MEIs.

>

4.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal
n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:
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a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos entjug^idps^omo
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado.

4.4. PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

ESPECIFICAÇÃOITEM UND QTD V.UNIT. V.TOTAL
MECANICA GERAL Horas R$ 233,52 R$ 214.838,401 920

Horas R$ 113,39 R$ 54.427,202 SISTEMA DE ARREFECIMENTO
SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO
ELETRICA GERAL

480
3 Horas R$ 325,27 R$ 126.855,30390

Horas R$ 244,90 R$ 171.430,004 700
SERVIÇOS DE LANTERNAGEM E
PINTURA Horas 690 R$ 205,93 R$ 142.091,705

R$ 235,75 R$ 186.242,506 RETIFICA GERAL Horas 790
7 ALINHAMENTO Horas 870 R$ 66,50 R$ 57.855,00

CAMBAGEM E BAU\NCEAMENTO EM
GERAL R$ 110,63 R$ 97.354,408 Horas 880

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU
9 275/80R22.5, COM PROFUNDIDADE

MÍNIMA DE SULCO DE 15MM. (LISO)
SERV. R$ 1.080,63 R$ 4.322,524

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU
275/80R22.5, COM PROFUNDIDADE
MÍNIMA DE SULCO DE 20MM.
(BORRACHUDO)

10 SERV, R$ 1.240,50 R$ 4.962,004

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU
295/80R22.5, COM PROFUNDIDADE
MÍNIMA DE SULCO DE 15MM. (LISO)

11 SERV. R$ 1.163,33 R$ 4.653,324

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU
295/80R22.5, COM PROFUNDIDADE
MÍNIMA DE SULCO DE 20MM.
(BORRACHUDO)

12 SERV. R$ 1.304,174 R$ 5.216,68

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU
13 215/75R17.5, COM PROFUNDIDADE

MÍNIMA DE 13MM, (LISO)
SERV. R$ 659,33 R$ 2.637,324

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU
215/75R17.5, COM PROFUNDIDADE
MÍNIMA DE 13MM.(BORRACHUDO)

14 SERV. R$ 846,54 R$ 3.386,164

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU
235/75R17.5, COM PROFUNDIDADE
MÍNIMA DE 13MM (LISO)

15 SERV. R$ 755,83 R$ 3.023,324

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU
235/75R17.5, COM PROFUNDIDADE
MÍNIMA DE 13MM (BORRACHUDO)

16 SERV. R$ 896,13 R$ 3.584,524
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RECAPAGEM A FRIO EM PNEU
17 275/80R22.5, COM PROFUNDIDADE

MÍNIMA DE 15MM. (LISO)
SERV. 4 R$ 1.080,63 R$ 4.322,52

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU
275/80R22.5, COM PROFUNDIDADE
MÍNIMA DE 20MM.(BORRACHUDO)

18 R$ 1.240,50SERV. 4 R$ 4.962,00

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU
19 295/80R22.5, COM PROFUNDIDADE

MÍNIMA DE 15MM. (LISO)
SERV. R$ 1.163,33 R$ 4.653,324

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU
295/80R22.5, COM PROFUNDIDADE
MÍNIMA DE 20MM.(BORRACHUDO)

R$ 1.304,17 R$ 5.216,6820 SERV. 4

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS
21 215/75R17.5, ALTURA MÍNIMA DAS

GARRAS DE 13MM (LISO)
SERV. R$ 657,38 R$ 2.629,524

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS
215/75R17.5, ALTURA MÍNIMA DAS
GARRAS DE 13MM (BORRACHUDO)

22 SERV. R$ 838,25 R$ 3.353,004

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS
275/80R22.5, ALTURA MÍNIMA DAS
GARRAS DE 15MM (LISO)

23 SERV. R$ 1.074,00 R$ 4.296,004

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS
275/80R22.5, ALTURA MÍNIMA DAS
GARRAS DE 20MM (BORRACHUDO)

24 SERV. R$ 1.240,50 R$ 4.962,004

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS
25 295/80R22.5, ALTURA MÍNIMA DAS

GARRAS DE 15MM (LISO)
SERV. R$ 1.163,33 R$ 4,653,324

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS
295/80R22.5, ALTURA MÍNIMA DAS
GARRAS DE 20MM (BORRACHUDO)

26 SERV. 4 R$ 1.304,17 R$ 5.216,68

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS
DIMENSÃO 14.00.24, ALTURA MÍNIMA
DAS GARRAS DE 25MM (LISO)

27 SERV. R$2.995,51 R$ 5.991,022

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS
DIMENSÃO 14.9.24, ALTURA MÍNIMA28 SERV. R$ 2.758,00 R$ 5.516,002
DAS GARRAS DE 37MM (LISO)
RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS
DIMENSÃO 14.9.26, ALTURA MÍNIMA29 SERV. R$2.926,002 R$ 5.852,00
DAS GARRAS DE 37MM (LISO)
RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS
DIMENSÃO 14.9.28, ALTURA MÍNIMA
DAS GARRAS DE 48MM (LISO)

30 SERV. 2 K$ 3.095,67 R$ 6.191,34

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS
DIMENSÃO 18.4.30, ALTURA MÍNIMA
DAS GARRAS DE 38MM (LISO)

31 SERV. R$ 3.786,672 R$ 7.573,34
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RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS
DIMENSÃO 18.4.34, ALTURA MÍNIMA
DAS GARRAS DE SIMM (LISO)

R$ 7.573,343.786,67SERV. 232

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS
DIMENSÃO 23.1.30, ALTURA MÍNIMA
DAS GARRAS DE 44MM (LISO)
RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS
DIMENSÃO 17.5.25, ALTURA MINIMA
DAS GARRAS DE 24,5MM (LISO)

R$6.164,41 R$ 12.328,82SERV. 233

R$ 3.786,67 R$ 7.573,34SERV. 234

4.5. Segue abaixo itens e quantitativos, bem com descrição dos Órgãos / Entidades e suas atribuições
perante o presente Sistema de Registro de Preços  - SRP, em conformidade com os Incisos III e IV do
Art. 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013 e posteriores alterações.

4.5.1 Orgão gerenciador: Secretaria Municipal de Administração

UNID QUANTESPECIFICAÇÃOITEM
MECÂNICA GERAL Hora 2761

Hora 144SISTEMA DE ARREFECIMENTO2
Hora 117SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO3

ELÉTRICA GERAL Hora 2104
Hora 207SERVIÇOS DE LANTERNAGEM E PINTURA5

237HoraRETIFICA GERAL6
261HoraALINHAMENTO7
264HoraCAMBAGEM E BALANCEAMENTO EM GERAL8

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS DIMENSÃO 14.00.24, ALTURA Serv. 29
MINIMA DAS GARRAS DE 25MM
RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS DIMENSÃO 14.9.24, ALTURA
MÍNIMA DAS GARRAS DE 37MM
RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS DIMENSÃO 14,9.26, ALTURA
MÍNIMA DAS GARRAS DE 37MM

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS DIMENSÃO 14,9.28, ALTURA
MÍNIMA DAS GARRAS DE 48MM

Serv. 210

2Serv.11

2Serv.12

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS DIMENSÃO 18.4.30, ALTURA
MÍNIMA DAS GARRAS DE 38MM

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS DIMENSÃO 18,4.34, ALTURA
MÍNIMA DAS GARRAS DE 51 MM

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS DIMENSÃO 23.1.30, ALTURA

MÍNIMA DAS GARRAS DE 44MM
RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS DIMENSÃO 17.5.25, ÂLTURA

MÍNIMA DAS GARRAS DE 24,5MM

2Serv.13

Serv, 214

<
Serv. 215

2Serv.16

4.5.2 Veiculos

TRATOR PNEUS - NEW HOLLAND - PLACA TL85E - AZUL - SEC AGRIC.1
TRATOR PNEUS - NEW HOLLAND - PLACA TP^030 - AZUL  - SEC AGRIC.2
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PATROL XCMG - AMARELO 2017 - SEC OBRAS3
PATROL CASE - AMARELO - SEC OBRAS4
CAMINHAO BAU FORD CARGO - PLACA PSI-1628 ANO 2015  » SEC AGRIC.5

6 CAÇAMBA MERCEDES BENZ - PLACA PTT-6E87 ANO 2020 » SEC OBRAS
CAÇAMBA IVECO ■ TECTOR 260E28 - PLACA OXQ-2537 - 2013 » SEC OBRAS7

4.5.3 Orgão participanete: Secretaria Municipal de Educação

ESPECIFICAÇÃO QUANTITEM UNID
3681 Mecânica Geral Hora

Sistema de Arrefecimento Hora 1922
3 Serviços de Refrigeração Hora 156

Elétrica Gerai Hora 2804

Serviços de Lanternagem e Pintura Hora 2765
Retifica Geral 3166 Hora

3487 Alinhamento Hora

Cambagem e Balanceamento em Geral 3528 Hora

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 275/80R22.5, COM
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE SULCO DE 15MM.

9 SERV 4

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 275/80R22.5, COM
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE SULCO DE 20MM.

10 SERV 4

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/80R22.5, COM
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE SULCO DE 15MM.

11 SERV 4

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/80R22.5, COM
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE SULCO DE 20MM.

12 SERV 4

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 215/75R17.5, COM
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 13MM.

13 SERV 4

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 215/75R17.5, COM
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 13MM.

14 SERV 4

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 235/75R17.5, COM
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 13MM

15 SERV 4

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 235/75R17,5,
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 13MM

COM
16 SERV 4

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 275/80R22.5, COM
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 15MM.

17 SERV 4

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 275/80R22.5, COM
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 20MM.

18 SERV 4

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/80R22.5, COM
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 15MM,

19 SERV 4!í

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU 295/80R22.5, COM
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 20MM.

:0 SERV 4

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS 215/75R17.5, ALTURA
MÍNIMA DAS GARRAS DE 13MM

21 SERV 4

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS 215/75R17.5, ALTURA
MÍNIMA DAS GARRAS DE 13MM

22 SERV 4
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RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS 275/80R22.5, ALTURA
MÍNIMA DAS GARRAS DE 15MM23 SERV 4

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS 275/80R22.5, ALTURA
MÍNIMA DAS GARRAS DE 20MM24 SERV 4

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS 295/80R22.5, ALTURA
MÍNIMA DAS GARRAS DE 15MM25 SERV 4

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS 295/80R22.5, ALTURA
MÍNIMA DAS GARRAS DE 20MM26 SERV 4

4.5.4 Veículos

1 ÔNIBUS ESCOLAR VOLKSWAGEN VW/MID GRAN RURAL EBC - 2014 - PLACA OXZ-9712
2 ÔNIBUS ESCOLAR VOLARE V8L MARCOPOPA/OLARE V8L EM  - 2013 - PLACA OJG-8923

ÔNIBUS ESCOLAR VOLKSWAGEN VW/15.190 EOD E S ORE - 2011/2012 - PLACA NXI-2 8192
4 ÔNIBUS ESCOLAR IVECO CITYCLASSS 70C16 NXH-8327 - 2011/2012 - PLACA NXH-8327
5 ÔNIBUS ESCOLAR VOLKSWAGEN VW/15,190 EOD E HD ORE  - PLACA OJB-6399
6 ÔNIBUS ESCOLAR VOLARE MPOLO/VOLARE V8L 4X4 ED - 2012/2013 - PLACA OJC-1450
7 ÔNIBUS ESCOLAR VOLKSWAGEN/NEOBUS / SEM PLC / AMARELO 2016
8 ÔNIBUS ESCOLAR VOLKSWAGEN PLACA OXS-0870
9 ÔNIBUS ESCOLAR MERCEDES BEN2 AMARELO 2015
10 ÔNIBUS ESCOLAR MERCEDES BENZ AMARELO 2015

4.5.5 Secretaria Municipal de Saúde

ESPECIFICAÇÃOITEM UNID QUANT
1 Mecânica Geral Hora 230
2 Sistema de Arrefecimento Hora 120
3 Serviços de Refrigeração Hora 96

Elétrica Geral4 Hora 175
5 Serviços de Lanternagem e Pintura Hora 171
6 Retifica Geral Hora 197
7 Alinhamento Hora 217
8 Cambagem e Balanceamento em Geral Hora 220

4.5.6 Veiculos

1 VAN - RENAULT/MASTER MBUS L3H2 - PLACA GGO-9079 ■ BRANCA 2018/2019
AMBULANCIA RENAULT/MASTER RAYTECAMB - PLACA ROD9F54 - BRANCA
2021/20222

3 AMBULANCIA TOYOTA HILUX AUTOM AMB - PLACA ECR-2489 - BRANCA 2018/2019
4 ^BULANCIA MERCEDES BENZ sprinter 515 - PLACA PSU-5888 - BRANCA 2011

FIAT DUCATO ■ PLACA OJB-3326 - BRANCA - 2012/2013
AMBULANCIA FIAT DOBLO - PLACA OIT-4311 - BRANCO 2012

5
6
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4.5.7 Secretaria Municipal de Assistência Social

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANTTEM
Hora 46Mecânica Geral1
Hora 24Sistema de Arrefecimento2
Hora 21Serviços de Refrigeração3
Hora 35Elétrica Gerai4
Hora 36Serviços de Lanternagem e Pintura5

40HoraRetifica Gerai6
Hora 44Alinhamento7
Hora 44Cambagem e Balanceamento em Geral8

4.5.8 Veiculos

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
CITROEN AIRCROSS STARTMT - PLACA PTU-9F06 - BRANCO 2021/20221

5. FONTE DE RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio Xil/MA, que será informado no ato de formaiizaçâo do
contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n“ 7.892/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a fornecer

os respectivos serviços, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência, no Edital e

na Ata de Registro de Preços, que terá vaiidade de 1  (um) ano, contado a partir da data de sua

assinatura.

6.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste

Pregão, durante a vigência da Ata.

6.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipai a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada contratação dos serviços por outras modalidades,

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de

preferência da prestação de serviço em igualdade de condições.

6.4. O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a prestar os serviços

^antitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e

cinco por cento) de que trata o § 1® do art. 65, da Lei Federal n® 8.666/93.

6.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipai, por intermédio do

fiscal do contrato por ela indicado, consultará a Prefeitura Municipal para obter a indicação do

fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.

6.
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6.6. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados

respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão

advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

retirar as

7. FORMA DE RECEBIMENTO

7.1. O recebimento do serviço será efetuado por servidor ou comissão de, no mínimo, 03 (três)

servidores no caso de entrega de valor superior ao limite estabelecido para modalidade Convite.

7.2, A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as necessidades

eventuais e futuras, mediante Autorização de Serviço.

7.3. As Secretarias Municipais que expedir a Autorização de Serviço, observado o prazo de entrega,

emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação quanto à conformidade

dos materiais com as características especificadas neste Termo de Referência e na Proposta da

Contratada.

7.4. Após verificação da qualidade e quantidade dos serviços recebido provisoriamente, havendo

aceitação dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

7.5. Os serviços reprovados no recebimento provisório não serão atestados, devendo a Contratada

substitui-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando

com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecuçâo

contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos serviços não exime a Contratada da

A aplicação de penalidades por atraso na execução.

7.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade

dos serviços prestados, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de

garantia e de pagamento.

7.7. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro de

Preços, ainda que a execução seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata,

^8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
O prazo de entrega é de até 10 (dez) dias uteis, contados a partir da data de recebimento da

^ Aotorização de Serviços, na qual constará o local de execução.

8.2. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que  a Contratada formalize o pedido por escrito e

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o

art. 57, § 1“, da Lei Federal n^* 8.666/93.

-5
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8.3. A execução dos serviços será em locais na sede do Município de PIO XII - MA, indicados na

Autorização de Serviços.

9.FORMA DE PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) consecutivos, a contar da data de assinatura,

mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Autorização

de Serviço e da comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação, desde que não haja

fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

10. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇAO
10.1. A vigência dos contratos firmados será até 31 de dezembro do ano em que os mesmos

forem assinados, contado a partir da data da assinatura.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:

11.1. Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização da prestação de serviço, para adoção de

medidas cabíveis;

11.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

atendendo de imediato as reclamações;

11.3. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à suas expensas, no todo ou em

parte, os materiais, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser

rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

11.4. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por

seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE;

11.5. Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

11.6. Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas;

11.7. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

esclarecimentos julgados necessários;

5 11.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que

os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticlo com a CONTRATANTE;

11.9. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os
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seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas,

ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

11.10. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o

seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta

apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de

qualidade dos serviços a serem prestados;

11.11. Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções,

obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente
ocasionarem;

11.12. Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações:

12.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento

da prestação de serviço dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e

quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;

12.2. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução

da prestação de serviço;

12.3. Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

12.4. Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

í, 12.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as exigências deste Termo de

j k Referência;

^2.6. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência' de eventuais imperfeições no curso de
R execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

12.7. Proporcionar todas as facilidades para que  a CONTRATADA possa realizar o serviço.

12.8. Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação

exigidas na licitação.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 41 de 66



PAEFEJTURA

LilíJ^ÊÊ
Cestáoque RealUa

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DEPIOXII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

13. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS

13.1. A prestação dos Serviços ocorrerá por meio de “Autorização de Serviços” ou “Nota de

Empenho”, a ser assinado peio Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA,

conforme for o caso, contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários e totais, bem

como os dias, horários e endereços para entrega dos materiais. A CONTRATANTE enviará a

autorização por correspondência, via fax, e-maii ou por um funcionário responsável.

13.2. As entregas dos materiais serão parceiadas  e de acordo com as necessidades de consumo do

CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data

do recebimento da Ordem de Serviços, em iocal e horário estabelecidos no documento.

13.3. Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação,

obedecendo aos respectivos prazos de validade e as marcas oferecidas;

13.4. Os serviços serão recebidos e aceitos após inspeção reaiizada peio FISCAL DE CONTRATO

ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo

solicitado, não seja da marca contratada ou não esteja em perfeitas condições para a utilização;

13.5 Os Serviços prestados fora das especificações exigidas serão rejeitados e deverão ser

substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, sob pena de aplicação de penalidade

administrativa. A CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que envoivam a execução

do novo serviço e a correção do que foi executado erroneamente;

14. SANÇÕES:

14.1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em iicitação e  impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

^  própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o contratado

sV ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção aplicada com base no
^
^  inçiso anterior;

r e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

I  Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não apresentação da

amostra solicitada.
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15. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

15.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10,520/2002, Decreto
Federal n° 7.892/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal n® 008/2021 e Decreto Municipal n°
010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei
Complementar n“ 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de
2014 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/202

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 014/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000189/2023

SESSÃO PÚBLICA; —■1—12023, ÀS —H—MIN (—) HORAS.

LOCAL; PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA;

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NAO( )

ENDEREÇO:

CIDADE:BAIRRO:

E-MAIL;CEP:

FAX:TELEFONE:

TELEFONE:CONTATO DA LICITANTE:

CONTA BANCARIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

DA AGENCIA:

VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL R$UNIDADEQUANT.DESCRIÇÃOITEM

TOTALI^REXTENSO:

DECLARA QUE:A EMPRESA;

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E. BEM
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRiOS E COMERCIAIS.
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2 ■ VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS,

3 ■ PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÂO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES. SERVIDORES DA PREFEITURA
/ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉMUNICIPAL DE_

TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR

^ PARTE DA CONTRATADA. DA
SIMILAR

SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

DE COMPRA OU DOCUMENTOORDEM
NA (ENDEREÇO): TODOS OS EQUIPAMENTOS

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETR5NIC0 N° 014/2023

ANEXO lli - DECLARAÇAO DE SUJEIÇÃO AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO-ED1TAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000189/2023

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

 , PORTADOR DO RG
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE 

 DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTÈ
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO,

, ABAIXO ASSINADO, NA
 CNPJ

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°. E ARTIGO
97 DA LEI N° 8.666, 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

DE 2023.EM, DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2023

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7“
 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000189/2023

{PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

POR INTERMÉDIO DE
PORTADOR(A) DA

DECLARA, PARA FINS

DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N® 27 DA LEI N® 8,666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,
ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

 INSCRITO NO CNPJ N°

SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) ....
CARTEIRA DE IDENTIDADE N' E CPF N°.

RESSALVA; EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS. NA CONDIÇÃO DE

APRENDIZ ()\ /

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

ObservaçSo: em caso afinnaiivo, assinalar a ressalva acima.
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ÊDitÃL DE HCITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO '

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDERENDENmDE
PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N® 014/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000189/2023

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N® 014/2023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
014/2023, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N“ 014/2023, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N° 014/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU. POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N“ 014/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 014/2023 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2023 ANTES DA

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N® 014/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE
DO MUNICÍPIO DE / UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;
E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA,

DE DE 2023.
REPRESENTANTE LEGAL
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 014/2023

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000189/2023

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N® [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N“ [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. S® DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N® 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:
(  )MICROEMPRESA-RECEITABRUTAANUAL IGUAL OU INFERIORA 360.
/ UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4® DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF,00/ UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.360. ,

VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3® DA LEI
COMPLEMENTAR N“ 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:
●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PEÍA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006,

pU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRAI AMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC:
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2023

ÃNEXÒ VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDÃDÊ

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000189/2023

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

A EMPRESA INSCRITA NO CNPJ N®
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°
TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL

  POR
  PORTADOR

, DECLARA NÃO
/ UF OU DE QUALQUER OUTRA

E DO CPF N°

DE 2023.EM, DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ANEXO VIII - DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO.
(MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000189/2023
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
  DECLARA. EM

CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA

HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE
/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N®

A
N" LOCALIZADA A

/2023.

DE 2023.DE

REPRESENTANTE LEGAL
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2023

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO ELETRÔNICO N° /
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000189/2023

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
, Bairro, PiO XII/MA-

brasileiro(a), portador(a) do R.G
, residente neste Município de PIO XII/MA, neste

inscrita no CNPJ/MF , com sede napor meio
MA, neste ato Representada pelo

e inscrito(a) no CPF sob n°
ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N
administrativo n®..../

0 Sr.
n“

tudo em conformidade com o processo
, nas ciáusulas e condições constantes do instrumento convocatório da

iicitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
n° Bairro
E-maii 

/,

CNPJ , estabeiecia na Rua/Av. na cidade
,  neste atode - Estado de   CEP

 SSP/....representado peio Sr(a)
e CPF/MF n®

 , brasiieiro(a)
, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n“ 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n** 7.892/2013 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições  a seguir:

Fone/Fax

portador do RG.

CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as ciáusulas e condições gerais para o Registro de preços para
eventual, parcelada e futura contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva e recapagem de pneus da frota de veículos das diversas secretarias da
prefeitura municipal de PIO XII - MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo
I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n®
documento vinculativo e obrigacional às partes.

/ constituindo assim, em

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n°
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

/ ., completando-a para todos os fins de direito

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão

Eletrônico n® 014/2023/Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

j
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Valor Registrado R$
Especificação Unid Quant.item

Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial
conforme inciso lil do § 3° do art. 15 da Lei n® 8,666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os serviços deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o
Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUIÜBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
« acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n® 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d" do inciso
II do art. 65 da Lei n® 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.
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7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d" doTríCI^II do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d" do inciso II do caout do art, 65 da Lei n” 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder á revogação da
respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7>10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLAUSULA^PJTAVA - DO.ÇANCELAMENTO DA ATA DE.REGjSXRQ.DÊ PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA quando:
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8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável:

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados;

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando;

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
'ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação  e decisão da Administração Pública Municipal.

vV
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8.7. 0 cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção '
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgáo gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a;

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação:

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e partlcipante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregaticio
,com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação:

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da data da notificação, por serviços com caracteristicas e garantia estabelecida no edital e
seus anexos;
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9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo c acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

^ 10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e
Xobrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de

‘  serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTIUZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
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A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade11.1.

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

da

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de11.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse Junto ao órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá11.4.

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n® 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n°
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7° da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de13.1.

acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto13.2.

disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as13.3.

disposições previstas na Lei n® 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n®
7.892/2013,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de PIO Xll/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata,
assinam este instrumfento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

DE 2023,dePIO Xll/MA,

Rep. Legal
Fornecedor

xxxxxxxxxx
órgão Gerenciador
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EDITAL DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N“ 014/2023

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ /

CONTRATO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 0000000189/2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°
QUE FAZEM ENTRE SI

0(A) EA
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PIO XII/MA, inscrita no CNPJ sob o n“
da Secretaria Municipal de

 , CEP:

representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr.
e RG n*

 . com

n"

, através
 sede na

Pio XII/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
portador do CPF sob

 , e a empresa
 , com sede na

, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
, CPF n''

n°

 órgão Emissor
inscrita no CNPJ sob o n.®

RG n«

 , têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n“  ,
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2023 formalizado nos autos do Processo

representante legal.

Administrativo n“ 0000000189/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes
à espécie.

1.CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

O objeto do presente Termo de Contrato é a
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

, conforme especificações1.1.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.2.

2. CLAUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com
inicio na data de / / /  /e encerramento em

3. CLAUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1. O valor/âo presente Termo de Contrato é de R$ ( )■
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

^ 4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício DE 2023, na classificação abaixo:

PODER:
ÓRGÃO:

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT

e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo

provocado pela Contratada.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCÁ/IBGE
exciusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabeiet^o para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, se/à adotado, em substituição, o que vier a ser determinado peta legislação
então em vigor. J
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6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

8.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo em alto
relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados;
a) Secretaria Municipal Requísitante;
b) Informar a quantidade dos sen/iços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no
seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviços,
no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de serviço.

9. CLAÚSULA NONA ~ FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
atestados.

^ Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
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b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio Xli/MA, ou ao.seu substituto
eventual, quando for o caso, quaiquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
Julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados díretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas á prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

de 2002, 011.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n“ 10.520
licitante/adjudicatário que;

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.2.

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;d 1.5.

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;
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11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto dest^ certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N° 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N® 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art, N° 87 da Lei
N® 8,666/93, c/c art. N® 7® da Lei N® 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3.555/00.

e)

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

L
I

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

,12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII
do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
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Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.12.3.

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art, 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO;

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO A CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2.A CONTPRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DOS CASOS OMISSOS.

15.1.0$ casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078,

\  de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

<,í
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16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1.É eleito o Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2°
da Lei n“ 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20/UF de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n® 014/2023 - S^F^^W^d^HÍdade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicaç'
Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário da União, Diário Oficial dosViunicípios
(FAMEM), Jornai de Grande Circuiação (Jornai O Correio) e Site www.pioxii.ma-aov-br.

U O

ila-^Aviso de

Pior XII/MA, em 22 de março de 2023.

TELSON CRUZ^OLIVEIRA
Secretário Munid^ de Administração

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro-Pio Xil/MA
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CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixa
da cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n® 001/2fl23.- SRP,
datado de 22/03/2023, a ser julgado em 12 de abril 2023 às 14h00min, noJWú^jcfi
desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias útei
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Pior XII/MA, em 22 de março de 2023.

Secretário MunicitóTde Administração

liveíra

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro-Pio XII/MA
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 014/2023

tmO oo

RUORCA

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do Senhor Telson da
Municipal de Administração, instituido pela portaria 004/2021 de 01 dejaneiro de 2021, toma público que realizará
às 14h00min (quatorze horas) horário local do dia 12 de abril de 2023. através da plataforma
www.licitaDioxii.com.br. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, que será
julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n® 019/2023 de 09 de fevereiro de
2023, tendo por objeto o Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa para
prestação de serviços de manutenção preventiva c corretiva e recapagem de pneus da frota de veículos das
diversas secretarias da prefeitura municipal de PIO XII - MA, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei
Federal n® 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n° 008/2021 e n° 010/2021, Decreto Federal n®
7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, Lei
Complementar n° 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e
demais normas pertinentes à espécie. O download deste Edital, assim como o Termo de Referência e todos os
anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: www.Dioxii.ma.uov.br e
www.licitaDioxii.com.br. ou poderão ser solicitados através do e-maii pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações situado à Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio
Xll/MA, de 2‘ a 6® feira, no horário das 08h00min às 12h00min. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço
ou pelo e-mail DÍoxiicDl@gmail.com.

ira, Secretário

Pio Xll - MA, 22 de março de 2023.

iveira

Secretário MuniciMÍ^e Administração
Portaria^r 004/2021.

lã

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N
CENTRO, PIOXII/MARANIIÂO, CEP65.707-000
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Permanente de ücitacJc, Av Alb<r>o Moreira, 03 CenlrV^^^sidente
\

AVISO Oi lictaçAo

PAC<kÂO EICTRO^CO N* 14/2023/
A Prefeitura Municipal de Pio 'xil, fitado do Ma^hlo, Através do Senhor

be Admin^lr^jo« Instituída pefa portaria

t)ilco-Qde realíiari às lAhOOmm (quatorte

   «m d^s

úteis de 2* a 6* feua, r>os horitíos das 08;00 is 12'00h ou põdefi ser ubiido através do

httpV/presidentesamevma.sov brAunsparenoa/liotacoes ●●

hrtps;//wvnA'.lieitanet.co*Ti br/ inforrnacòes pelo e mail: cpUamey^hottiiail coin

Site

TeUon da Crvr Ohvcira, Secretária MuAlcipal '

0(34/7021 de 01 de laneiro de 2021, torna püO

hotasl horário local do dia 12 de abnl de 2023, através da plateíorma

WWW liota ploxti.com br. ücitacio na rrsodalidade Preflo Eletrônico, do tipc menor preço

por Item, que será (uigada pelo seu Pregoetfo e respectrva equ*pe de apoio, instrtuídi pela

Portaria 019/2023 de 09 de fevereiro de 2023, tendo por objeto o Registro dc preços

para eventual, parcelada e futura contrataçlo dc empresa para prestaç3o de serviços de

manutençio preventiva e corretiva e recapagern de pneus da trota de veículos das diversas

secretarias da prefeitura municipal de PiO XII ● MA, conforme Edital e Anexos, na forma da

lei Pederal nt 10 520/2002, regulamentada peloi Decretos Mun<ipa<s n* 006/2021 e r>*

010/702). Decreto Pederal n« 2.692/2C13 e suas alterações, lei Complementar n*

123/2006 alterada pela lei Complementar n* 147/2CU. lei Complementar n« 155/2016 e

aplicando se subsidianamcnle no que couberem a Lei Federal r>e B.666/1993 e demais

normas pertinentes a espécie. O download désie Edital, assim como c Termo de Referência

e todos os anesos estarfo disponfveis gratuitarrsente r^s seguintes páginas da Ir^ternet:

WiVW pioIII.me.gov.br e

maii pioxixpl^gmaM.com ou airnla, na sede da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor

de licitações situado ã Rua Senador Vitormo Preire, SN, Centro, Pio Xll/MA, de 2* a 6*

feira, no horário das OShOOmln ás 12h00min. Esclarecimentos adicionais no mesmo

endereço ou pelo e*maii pioaiicpl^gmail.com

.iKitaptoxii.com.br, ou poderão ser sohotados através do e

wPresidente 5an de 2023

reKoèiroO
O:r
“U

MUNidtfL

EXTRATO D£ TE 1% ADITIVO >

PREFEITURA
n>●
o

PRlMIlfiO TERMO AftTivO CONTRATUAl 00 ACCRto Dl'

CONFEDERAÇAO NAOOHAL COS AGRICULTORES ÍAMiUA^S

DO BRASIL ● CONAfEA/BR, Aaooaçáo Privada, inscr:*j oo CNFlTMLaqb

Sede no Bloco A ● Asa Sul SCS quadra 06, Eaifíoo Guanabara CEP. 703S^020, Brasüta/DF, rieste 4in
representado per seu Presidente, o senhur CARIOS ROBERTO FERREIRA brasi'ei'n, casadn,

agncuXor, portador do documento de kkniidade RS 4449071 S1P-SO e CPF. 905 696 BU $3. r, dr

outro lado. o Mumcípio RtacMo do Estado Oo Marv^lo, por ora representado por RUGGERO FE'iTC

MENEZES DOS SANTOS, portador do CPf . 043 390 013-09 e RG 0322347720D6-0 SISPMA.VA po'

DUermédio da Secretaria Muncipal de Agncuiture, pessoa juodica de dve<To pubi ico. inscm a no CN P)/vi f

sob n* OS 2R2 BOl/OOOl-ÚO, sediada A Praça Nossa Senhora dc Nata ré n» 742, Centre. CEP* 65 990 OOO

na cidade de Riacháo - MA, nest* ato representado por seu Secretário Sr. UOISCS AlvlS, mscr to noCPF

n» 779 092 6?3*i>i e RG M 000022991794-1 $E$P/MA. reudenn na »ja Sáo Lucas s/n, Ba^o Laxiu

Seca. CEP 6S 990-000, Riacháe ● MA resoVem celebear o presente AconJo de Cooperaçáo Témca, que

sera regxto, r>o que couber peia Lei n* B.666, de 2lA>6/93, lei r>* 13.303/2016 e pela Lei n, 10.973/2004

e suas altoraçOes subsequentes. OB/ETD 00 ACORDO OC COOPERAÇÀÚ TtCMCA imtrumemalitaçáo do

PROGRAMA MAIS PECUÁRIA BR.ASiL no Município dc RiachSo como forma de apnmoramerto dai açôcs

qvc proporcionem o melhoramenio genétiCâ do rebanho leiteiro e Oe corte do Mun>cipH> OBIETO DO

ADfTIVO ARerar a cláusula oAava dO termo ongnái«. este lem o seu prato prorrogado, por mai| 1?

(deve) meses, a contar do dta 03 de março de 2023, tendo como novo termo hnai no dia 03 de marçr de

2024. DATA DA ASSINATURA* 03 de março dc 202). ASSINAM PELO MUNKlPtC. RUGCCRO FEIlPE

MENEZES DOS SANTOS > PREFEITO DOS SANTOS. MOISES AlVÊS - SECRETARIO MUNIOP4L Dl

AGRICULTURA. E PELA CONFEDERA^ NACiONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARE» E

EMPREENDEDORES FAMUARES RURAIS OO BRAS l ● CONAFER/BR CARLOS ROBERTO FERRElPA lOPfS

TLÇrgÇj5[rTCN:Cy.^ 77/2021 A
E EMPREEn|{00RU/M.’'1?ARíS flU“AlS

6JS 352/0001 OD, <om

Pio Xll/MA, 22 de março de 2023.
TUSON OA CRUZ OLIVEIRA

Secretário Mumcipál de AdmmistraçSo

AVISO P£ UCITAÇÂO
PRECAO ELETRÔNICO N« 13/2023

A Prefeitura Mumcipal de Pio XII, EstádO dO Máranháo, Através dO Senhor

Telson da Ctur Oliveira, Secretário Muniopal de Admimstraçio, instituído pela portaria

004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna oúbJico que realizará as OBhOOmin (nove horas)

horário local do dia 12 dc abril de 2023, através da plataforma www.licitapioxficom.br,

licilaçáo na modalidade Pregác Eletrônico, do tipo menor preço per item, que será julgáda

pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, institutda pela Portaria n* 019/2023 de 09

de fevereiro de 2023, Lendo por objeto o Registro de preços lendo em vista a futura e

parcelada aquisiç&o de peçás e acessórios de pnmeira linha para es veículos da frotá

municipal Pio Xll/MA, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Pederal n^ 10.520/2002,

regulamentada pelos Decretos Municipais n« 008/2021 e  010/2021, Decreto Federai n*

7.892/2013 e suas alterações, L«i Ccmpsementar n* 123/2006 alterada pela lei

Compiemenfar n* 147/2014, Lei Complementar n* lSS/2016 e  aplicaodose

subsidiáriamente no que couberem a Lei Federal rí* 8.S66/1993 c demais normas

perTioentcs á espécie. O download deste Cditol, assim como o Termo de Releréncia e todos

os anexos estarJo disponíveis graluitamentc nas seguintes páginas da Internet:

WWW pioxii.ma.gov br e www.liCiiap»oaucom br, eu poderio ser solicitados através do e*

mail p*o>ii<pi9|mail com ou airsda, na sede da Prefeitura Munkipal de Pio x:i/MA. Setor

de Licitações situado á Rua Senador Vitonoo Freire. SN, Centro, PíO Xll/MA, de 2* a 6*

feira, no horário das DBhOOmm às 12h00niln Esclarecimentos adicionais no mesmo

endereço ou pe<o e-mail p«oxncpl@>gmdH.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA
AVtSO DE LICITAÇAO

PRECAO ELETRÔNICO U» 11/2023-SRP

PROC ADMINISTRATIVO N» lBl/2023. OftCAO REAUZADOft' ComlsOo Permanente rie

LHptaçàO BASE UOAl. Ui n* 10.520/02. Decreto Federal né 10 024/2019, Doaelo

Muniopal n* 4S/2020, Oeaeto Murucipâl n* 067/2020, lei n» 123/06, Lei 147/14, Deernio

Federal n* 6.538/15 e álte'áçôes e subsidianamenle no que couber as disposições da in

o« 8.666/03 e suas alterações. OBJUO. Regisiro de Preços, do tipo menor preço p<>r Hem,

visando á Futura Contralaçáo de Empresa espeCialHaa» para Picsuçáo dc SrrvKC’. dc

Manuteisçáo dá Frota de Veículos e La^Kha 5ocial do Munkípic. Cunusrme espociftcaçõe.

do Termo de Referénoa, Ahéxo l do Edital, de interesse do Munopio de Santa HeMiu

MA,. ORGÂO SOLICITANTF; Secretarias do Mumcipio. lOCAI/SiTt

hupsr//www.hcitámáisbrasilccrri.br/. DATA 05/04/2023. HORAHiO. 08 iOhS {onoi c tr nUi

horas) EOITAL; O Edital eilá disponibilNaCc, ns integra, no endervço cleiroiii<<v

http://santaheiena.ina gov br/uortal/a. https:// www.licjiainaisbrasil com informações

adicionais pefo Fone: (98) 98S990298, e mail: ücHa pmsh20)7#oul>oolM.om, e também

poderáo ser consultado e/ou obtidos na sala da Comissio Permanente de LiciTaçào CRI,

Situado na Praça José Sárney, 178, Centro, Santa Helena/MA, nc horano das CShOOmln

(oito horas) às iZhOOmm Icjtt horas).

Pk> Xll/MA. 22 de março de 2023.

TEISON OA CRUZ OUVElRA

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL OE PRESIDENTE SARNEY

AVISOS DL LIOTACAO
PREGAO ELETRÔNICO N4 14/2023 Santa Helena * MA. 22 de março de 7023.

CENIVAL SOARES

Presidente da CPL

A Prefeitura Municipal de Presidente $amey-MA, torna público para
conhecimento dos interessados que realirará no dia OS de abnl de 2023 às 08:00 lioras,
licilaçào na modalidade Pregáo Eletrônico n.« 14/2023, objetivando a contratação de
empresa cspeciaiftado para prestação de serviços de manutençic, retirada e colocação do
bombas, llmpetà. desmfecçào, teste de vazào de poços tubulares profundos do Município
de Presidente Sarney MA. O Edital pode ser consultado na Comissào Permariente de
Lxitaçào, Av. Albmo Moreira, 03 ● Centro ● Presidente Sarney MA, em dias úteis de 2* a 6*
feira, nos horáiK» das 09 00 as 12D0h ou poderá ser obtido através de srte
htto7/presideniesamev.ma gov.brAránspaienoa/Uritacoes
https //www l<iten«,com br/, informações pelo e*mail: cpi.saioey^hotmail com.

e

AVISO DE UCITAÇAO
pnCôAO ElETRÔNlCD Nt 12/2023-SRP

PROC. ADMINiSTRAlIVO N* 182/2023. ORGAO REALIZADOR. Comnsàe Permanente dc
licnaçáo BASE LEGAl: Le« ft* 10,520/02, Decreto Federal n* 10074/2019, Decrcln
Muniüpál n* 45/2020, Decreto Municipal nt 067/2020, lei n< I23/Oi>, let 147/14, Deceio
Federal ná 8.536/15 e alterações e subsídrariomeute no que ccubt>r as disposições da Ici
n^ 8.668/9) e suas âHeraçées OBJETO: Registro de Preços, do ttpo menor preço por itrm,
viiando à escolha da proposta mais vantajosa, do tipo menor preço por icte, p<ir.i
Contrataçào de empresa para preitaçào de serviços de reboque dc vekulos leve e pe&^dos
e outras «mpedàricias ras viáS puobcas e tona rural do muri>cÍp*o d** Santa Helena/MA,
destinados ás Secretarias Mun<ipeis do Município de Santa M«4«na/MA lOCnt/SiU
fTtips://www.Uitameisbrastl.:om br/. DA'tA OS/04/202). HORÁRIO: 14h30mmh {qualorrc
horas c trinta minutos) EDiTAL O Fd'tal está dispombUitado. nu Integra, no endereço
eletrônico; hitp://sdnUh«leni.ma gov.br/porlJl/», h»ps7/www licitamaisbras'1 com br
lnfo'maçÕei ádidonais pelo Fone (98) 98S990298, e-mail: klU.pmsn7017^outk>oà eexn c
tombem poderào wr consultado t/ov obtidos na saIo da Comisslo Permarente «i»
LkitaçSo CPL. situado na PràÇá )0Sé Samey, 178, Centro, Santa He*eoa/MA, nn huratio di'
OShOOmm (oito horas) ái I2h00min (Ooie horas)

PREGÃO ELETRÔNICO N» 15/2023

A Prefeitura Munkipal de Presidente Samev*MA, torna publico para
conhecimento dos interessados que 'ealirará no Olà 0$ de abril d« 2023 às 11.30 horas,
ikitaçáo na modalidade Pregào Eletrônico n.* 15/2023, obretívandd a aquiuçlc de
béihotecas moveis, compactas e dobràveis. através de empr^a espe<'ahtada no
desenvolvimento de teoioíogias educacionais, para as escolas da rede muniiapal de ensino
da prefeitura de Presidente Sarney-MA O Editai pode ser consultado na Comissàc
Permanente de licitação, Av. Albino Moreira, 03 Centro . Presidente Sarney MA, em dias
úteis dc 2* a 6* ftira, nos horários das 08 00 às I2:00h ou poderá icr obtido através dn

http //presidentesamey.ma gov.brAransparencio/lkltacous
https//WWW 1icitanet.com br/, informações pelo e-niail: cpl sarney^*hotniail.com.

PREGÃO EICTRÔNICO N« 16/2023

A Prefeitura Munkipal oe Prcsídenié Sarnev-MA, lorna público para
conhecimento dos interessados que realuarà no dia 05 de abnl de 2023 às 15*30 heras,
licitaçlio na modalidade PregOo Eletrônico n.t 18/2023, objelivanoo a contratação de
cmp'csa especializada no fornecimento de refeições "quentinhas" para dar suporte as
dK*ersas secretaria* de administração muniopal O Edital pode ser consultado na Comissào

$ite e

Santa Helena ● MA, 22 de ma<ço d« 7023.
GLNIVAL 50ARL5
Presidente da CPl

ICP236 Ovi.iWHH iwVorrie IV* ●>* ,*S4fr? ●* :4.'W,*rX)
«te ● vu-mvVNKi «V ●● kT' a V.

j ●» «oe* fw .««VioTc
1.M4 ●»(«< NW. ossouscsricoa»
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mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmail.com. 8.666/1993 e demais normas pertinentes h espécie.  O download deste
Edital, assim como o Termo de Referência e todos os anexos estarão

disponíveis gratultamente nas seguintes páginas da Internet:
www.ploxii.ma.gov.br e www.licitapioxii.com.br, ou poderão ser
solicitados através do e-mall ploxilcpl@gmail.com ou ainda, na sede da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações situado à Rua
Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xil/MA, de 2* a 6^ feira, no
horário das OShOOmin às 12h00min. Esclarecí

mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl

tos adicionais no

Pio XII ● MA, 22 de março de 2023.

Teison da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Portaria n» 004/2021.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: fSea20a51319462B3e71fe0Obe6a5bel Pio XII - MA. 22 de março de 2023.

Teison da Cnjz Oliveira )
Secretário Municipal de Administração
Portaria n» 004/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N$ 012/2023 RUSnICA

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do
Senhor Teison da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração,

instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021. torna
público Que realizará às 09h00min (nove horas) horário local do dia
II de abril de 2023, através da plataforma www.licitapioxii,com,br,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por
item. que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio,

>«áostituída pela Portaria n^ 019/2023 de 09 de fevereiro de 2023, tendo

ur objeto o Registro de Preços para eventual, parcelada e
futura aquisição de materiais elétricos para atender as
necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio
XII/MA, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n<

10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n» 008/2021 e
n» 010/2021, Decreto Federal n« 7.892/2013 e suas alterações. Lei

Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n°
147/2014, Lei Complementar n» 155/2016 e aplicando-se

subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e

demais normas pertinentes à espécie. O download deste Edital, assim
como 0 Termo de Referência e todos os anexos estarão disponíveis

gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: www.pioxii.ma.gov.br
e www.licitapioxii.com.br, ou poderão ser solicitados através do e-mail
pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio
XII/MA, Setor de Licitações situado ã Rua Senador Vitorino Freire, SN.
Centro, Pio XII/MA, de 2' a 6® feira, no horário das OShOOmin às
12h00min. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-

mail pioxlicpl@gmail.com.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHAES
Código Identificador: 3dbeac3012510061843bd4590ee3dae0

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 014/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII. Estado do Maranhão, Através do
Senhor Teison da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração,

instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna
público que realizará às lAhOOmIn (quatorze horas) horário local do
dia 12 de abril de 2023, através da plataforma

www.licitapioxii.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por Item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n® 019/2023 de 09
de fevereiro de 2023, tendo por objeto o Registro de preços para

eventual, parcelada e futura contratação de empresa para
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva e
recapagem de pneus da frota de veículos das diversas
secretarias da prefeitura municipal de PIO XII - MA, conforme
Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n« 10.520/2002,

regulamentada pelos Decretos Municipais n® 008/2021 e n» 010/2021,
Decreto Federal n« 7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n°

123/2006 alterada pela Lei Complementar n* 147/2014, Lei

Complementar n® 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que
couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes à

espécie. O download deste Edital, assim como o Termo de Referência e
todos os anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes

páginas da internet; www.pioxii.ma.gov.br e www.licitapioxii.com.br, ou
poderão ser solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda,

sede da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA. Setor de Licitações
situado à Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, de 2* a 6®

feira, no horário das OShOOmin às 12h00mtn. Esclarecimentos

adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmail.com.

na

Pio XII ● MA, 22 de março de 2023.

Teison da Cruz Oliveira

^^ecretário Municipal de Administração
.'ortaria n® 004/2021.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES

Código identificador: Sa44dBabc6af3adl4fcldada869c8b86
Pio XII - MA, 22 de março de 2023.

Teison da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de /Administração
Portaria n® 004/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 013/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do
Senhor Teison da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração,

instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna

público que realizará às 09h00min (nove horas] horário local do dia
12 de abril de 2023, através da plataforma www.licitapioxii.com.br,

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por
item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
instituída pela Portaria n® 019/2023 de 09 de fevereiro de 2023, tendo
por objeto o Registro de preços tendo em vista a futura e

parcelada aquisição de peças e acessórios de primeira linha
para os veículos da frota municipal Pio XII/MA, conforme Edital e
Anexos, na forma da Lei Federal n* 10.520/2002, regulamentada pelos

Decretos Municipais n® 008/2021 e n® 010/2021, Decreto Federal n»
7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n" 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e
aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n®

Publicado por: PAULA DANIELLE DA S/LVA MAGALHAES
Código Identificador: fb452ed8427S620db47d023288ba73B

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
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IGREJA E\ ANGELICA ENTREGA "LISTA DE PECADOS” A FIEIS QIE VAO DE HOROSCOPO A JOGOl RPG
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() documemo vem causando polêmica por scr considerado homotbbico e

comer ataques aouiras religiões

Uma igreja e\angélica do Distrito Federal vem causando polêmica após

enlrcaar aos jovens que participaram de um rctiro’o que foi cliamado de

"lisiade pecados".

O retiro espiritual aconteceu no último fim de semana, e entre as

"transgressócs" estão itens inusitado.s, como adesão a horóscopo, pirataria,

jogos de Kl’í>, intclcctualisino c irreverência,
l) tiocumenlo. que viralizou nas redes sociais, vem causando polêmica por
scrcon.sideiado homotbbicoecontei ataques a outras religiões.

\ lista contém palavras como "lesbianismo". "umbanda", “orixásivodu" e
■'lutmosscsualismo”. cstc. inclusive, c considerado homofóbico. sendo
retinido da lista dc doenças da Organização das Nações Unidas (ONU) em
l')')0. Aolodo foram listados 108 "pecados".
Sceundo o documento, jogos dc RPG, queridos entre  o público jovem,
jogados com folhas, tabuleiros e dados, simulando aventuras, são “jogos da
morte", c cslão no mesmo patamar do sexo com parentes, vício dc álcool e
droga.se sadismo.

Os adülcsccnlc.s deveríam marear os itens que já haviam "comclido".
Contudo, alguns nãoconcordaram com a atitude da igreja.
Alista foi encaminhada para algumas pessoas que não estavam no retiro, e
até esta quarta-feira (220). a publicação original da lista tinha mais dc 11
milhflosde visualizações,

Pur:hltpf,://H'H-H\fio:uof’(npel.com.hr/
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«  APREFGTURAv 0 MUNICÍPIO v SECRETARIAS v DIÁRIO OFICIAL SERVIÇOS-' TRANSPARÊNCIA LRF v ACESSO RÁPIOO(PUBLICAÇÕES)^

'T

lí

Abertura Mais OModalidade Publicação

SituaçãoObjetoNúmero da Licitação

PUBUCAÇÁO; 23/03/2023 - Tlg^ MENOR PREÇO (Registro de preço)

REGISTRO C(gPREÇOS~PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E RECAPAGEM OE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS DAS DIVHtSAS SECRETARIAS DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XIII MA.

PUBLICAÇÃO; 23/03/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

REGISTRO OE PREÇOS TENDO FJd VISTA A FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE PRIMEIRA LINHA PARA OS

VEÍCULOS OA FROTA MUNICIPAL PIO XII/MA.

PUBLICAÇÃO; 23/03/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Regístro dc preço)

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCEUDA E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES OAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PIO XII/MA.

PUBLICAÇÃO; 23/03/2023 - TIPO; MENOR PREÇO (Registro de preço)

REGISTRO DE PREÇOS PARA CON1RATAÇÃO OE EMPRESA VISANDO A EVENTUAL. FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO OE MATERIAL

PERMANENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PIO XII ● MA.

PUBLICAÇÃO: 14/03/2023 - TIPO; MENOR PREÇO (Registro de preço)

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE BEBIDA LÁCTEA E PÃES PARA COMPLEMENTAÇÃO DA MERENDA

ESCOLAR OA SECRETARIA 00 MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PIO XII - MA.

PUBLICAÇÃO: OS/03/2023 - TIPO; MENOR PREÇO (Registro de preço)

REGISTRO DE PREÇOS PARA EWNTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE KITS ENXOVAL PARA A SECRETARIA DO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE PIO XII : MA.
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Portaria n® 019/2023

Pio XII (MA), 09 de Fevereiro de 2023.

Nomeia o Pregoeiro e a
Equipe de Apoio, e dá
outras providências.

O PREFEITO RftUNICIPAL DE PIO Xli-MA. no uso de Suas atribuições legais e nos termos da Lei

Orgânica Municipal de Pio Xll/MA publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão ano XÍV. n*
148, edição de Sexta Feira, 03 de agosto de 1998, inciso XVI, da lei n* 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e aiterações post^ores.

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação denominado Pregão
instituída pela Lei n* 10.520, de 17 de julho de 2002;

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade

Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conftwme dispõe o artigo
3®, inciso IV da Lei Federal n* 10.S20/2002;

RESOLVE;

Art 1® - Designar o servidor Sr. NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPADO GARRETH. portador do CPF de
® 022.390.773-10 para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos

trabathos dos Pregões.

ArL 2® - Designar os Servidores: Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO, portador do
CPF de n® 198.071.803-25; Si-. FRANCISCA SELMA MAGALH^S BRITO, portadora do CPF de
* 005.436.363-21. para compor a Equipe de Apofo. que prestará a necessária assistênda ao
Pregoeiro.

Art 3® - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I. O credendamerrto dos interessados: _
II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação.
III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a dassíficação dos

proponwites; . ^ ^
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e â escolha da proposta ou do lanes de
menor preço;
V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaboração de ata;
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
Vlli- O recebimento, o exame e a dedsão sobre re^rsos; e
IX O encaminhamento do processo devidamente instnjído, após a adjudicação, à autonda de

superior, visando à homologação e a contratação.

Art 4® - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições,
concomitantemente com as de seus respectivos cargos, durante o periodo de 12 (doze) meses.
Alt. 5® - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas, devidarronte

assinadas, e arquivadas no setor competente.

n

n

Senador Vitorino Freire, s/n' - Centro - l*io XII (MA) - CEP: 65707-000
CNPJ n® 06.447.833/0001-81
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Art. 6® - Ap!ica-se a esta Comissão as di^osições da Lei Federai n“8.666, de 12 de junho de 1993,
e da Lei Federal n® 10.520, de17 de julho de 2002.

Art. 7® - A presente Portaria entrará em vigor no dia 03 de janeiro de 2023.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

. Gabin^ do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao nono dia do mds de
fevereiro de 2023.

' AUREUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Muniapal de Pio XII/MA

Rua Senador Vitorino Freire, s/n° - Centro - Pio XJI (MA) - CEP: 65707-OíX)
CNPJ11® 06.447.833/000i.8I
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munidpa! e scfá precedida de reuniões com a cxpectali

I Atualização eampliaçào do Mapa da Saúde; e,

PAOU* DANIBLLE OA SO.VA HAGALMÃíS H. Análise da Situação de Saúde com a participação dc lC«ü,
n. F,.>l d.U-

de-. RuBStlC

  ' Conferência Municipal Cie Saúde será monitorada peio Conseido
Municipal de Saúde e o Gabinete do Secretáfw Municipal de Saude.
Art, 4* A estrutura organizacional da X» Conferência Mumcipal oo saude-
será definida no seu Regimento que será. devidamente, aprovado peic)
Conselho Municipal de Saúde e homologado pelo Secretario Municpal
de Saúde.
Alt. 5® As despesas com a _ r

A

i.

organização e realização da X* Conlerència
Mumcipal de Saúde serão custeadas com recursos orçnmcnianos c
financeiros consignados ã Secretaria Municipal de Saude.
Art- 65 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Pio Xll ● MA. aos 09 de Fevereiro dc 202 J.

AURÈUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal.

■tanieie
- seuctúiia Huiw.ipúÍ'au‘cdueBÇé«!»

Ponana n® 0X0/2021-

o

PubticaCo por.
Còdiço identificador:

PREGÃO ELETRÔNICO 5RP N8 003/2023AVISO 0£ LICITAÇAO

A preteitura Municpal de Pio Xll. Estado do Maranhão. Através da
Senhora Luciana do Nascimento Franco Costa. Secretana Mumcipal de

Assistência Social, instituída pela portaria 006^021 de 01 J*
2021. torna público que realizará ãs 09h00min í"?** ●”»«*
local du diâ OB de março de 2023, através da plataforma
www.iicitapioxii.com.br. licitação na modalidade Pregão ^
tioo menor preço por item. que será julgada pelo seu Pregoeiro e
respectiva equipe de apoio. instituída pela Portarü n» 019/2023 de 09
3e Fevereiro de 2023, tendo por objeto o Registro de preços
n parcelada prestações de serviços funerários, cot
urnas moituarias. com traslados por via terrestre de intere«e da
secretaria Municipal de Assistência Socai oe Pio
Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n 10.520/2002.
regulamentada pelos Decretos Municipais n« 008/2021 e "
Decreto federal n« 7.692fi013 esuas alterações.
123/2006 alterada pela Lei Complementar n Lei
complementar n® 155/2016 e aplicando-se subsidiariamenie M que
couberem a Lei Federal n« 8.666A993 e demais normas [««'"««es à
espécie. O download deste Edital, assim como o Termo de Referènco e
todos os anexos estarão disponíveis gratuitamente nas
paginas da Internet: vrvrw.pioxii.ma.gov.br e vrww.Scitapioxii.com.br. ou
poocáo ser solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmad.com ou amda
na sedo da Prefeitura Municipal de Pio

tuado a Rua Senador Vitorino Freire. SN. Centro. Pu» XII/MA. de 2 a
lona no horário das 08h00min às 12h00min. esclarecimentos
adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@9ma.l.com.

SI

Puõftcado por. PAULA OANffU.£ DA SILVA MAOALHAíS
Càtügo iderttificador: 71977Q3acOecl/7JObSS2daU3/70aa
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Plo Xll (MA), 09 de Fevereiro de 2023.

Nomeia o Pregoeiro e a
Equipe de Apelo, e dá
outras providências.

MUNICIPAL DE PIO Xil-MA, no uso de suas atribuições
legais e nos termos da lei orgânica Municipal de Pio Xli/MA, publicada
no Wàrio Oficial do Estado do Maranhão ano XIV. n* 148, ediçao de
Sexta feira, 03 de agosto de 1998. inciso XVI. da lei n‘ 8.666/93. de 21
dc junho de 1993 e alterações posteriores.

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalioade oe
übiação denominado Pregão, instituida pela Lei n* 10.520. dc W de
julho de 2002;

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase
Inoodulória da modalidade Pregão, dentre eles. a nomeaçao do
Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conlomie dispõe o artigo
3«. Inciso W da Lei Federal n» 10.520/2002;

o PREFErrO
pio Xll ● MA, 10 de fevereiro de 2023.

Luciana Oo Nascimento Franco Costa
Secretaria Municipal de Assistência Social

PAULA DANieOEOA SILVA MAGALHÀSSPublicado por. . . .
,denÜticador:829ts4682101979a991fff07d67BS4tia3Codigo

DECRETO N® 002/2023, DE 09 DE FEVEREIRO OE 2023

OA X® CONFERÊNCIADISPÕES SOBRE A CONVOCAÇÃO
MUNICIPAL DÊ SAÚDE DE PIO X» E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:
O PREFÉIRO OE PIO Xll. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mumcipio, com

fortalecimento do política municipal de saude.vista a proporcionar o
Art 1® - Oesignar o servidor Sr. nEEMIAS DE oliveira ripado
GARRETH. portzKlof do CPF de n* 022.390.273-10 para exercer a função
de Pregoeiro. que será responsável pela condução dos trabalhos dos
Pregões.

Aft 2® ● Designar os Seiv.dores: Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

S£nDÃ0 pStedor do CPF de n» Br®. FRANOSC^
MAGALHÃES BRITO, portadora do CPF de n 005.436.363-21,

Equipe de Apoio, que prestará a neccssáiia assistência
SELMA
para compor a

Consioerando a necessidade de avaliar a situação atual do «'««"‘a de
saúde pública no município e mobilizar a pariicipaçao da sociedade m»
espaços oe deliberação e discursões;

D Ê C R 6 T A*
Art l- Fica convocada a X* Conferência Municipal de Saúde de Pio XII-
Maranhâo. a qual será orientada pelo tema central. -Garantír
e Defender o SUS. a Vida e a Democracia - Amanha Vai Ser

●● e o eixo: *0 Brasil que temos. O que Brasil que
de 2023 naOutro Dia.

ao Pregoeiro.

êrt 3? ● As.atxflwições do Pregqelro e de sua Eqwpe de Apoio, dentre
outras, serão:queremos

(otma do seu Regimento.
Aft 2’ A X® Conlerència Munidpal de Saúde de Pio Xll sera coordenada
pelo Secretário Municipal de Saúde e presidida pelo Conselho Mumcipal
dc Saúde

● a realizar-se no período no da 10 de março

l. O ffedenclamentt dos interessados; , ^
II. 0 recebimento dos envelopes das propostas de preços e d

l-
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Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de pu^/^Çi
efeitos retroativDS a 03 de Janeiro de 2023.

PU8UQUE-SE, REGiSTRE-SE £ CUMPRA-SE.

GaUneta do Prefeito Municipal de Pio Xll, Estado do
nono dia do mès de fevereiro de 2023.

5
o
o

lar

ao

1.1' V-
documentação de twbilrtação;

A abertura dos envelopes das propostas de preços,  o seu exame e a
dassificação dos proponentes:
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escoiba da
oroposta ou do lance de menor preço;
V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaboração de ata:
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII. O recebimento. 0 exame e a decisão sobre recursos; e
IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, apos a
adjudicação, à autorida de superior, visando à homologação e a
contratação.

III.
■A
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AURÉUO PERBRA DE SOUSA
Prefâto Municipal de Pio XH/ma

PuWícadO por; PAÜLA DANIELLE DA SILVA MAOALHAES
Código idenUficador fOeOeaJSOel9c8c.7eS71fl23aA5536lit»

Servidores especificados nesta Portaria desempenharão asAlt. A» - Os - .
suas atribuições, concomiiantemente com as de seus respeaivos
cargos, durante o penodo de 12 (doze) meses,

trabalhos desta Comissão deverão ser registrados emArt. S« ● Todos os REGIMElfTO IMTERNO DA lOu CONFERÊNCIA MUNICIPAL Dê
SAUDE DE PIO XII-MA

Art.l» - A10» Conferência Municipal de Saúde de Pio Xll, convocado cm
conjunto pdo Conselho Municipal de saúde de Pio Xll e pelo Prefeito
tem caráter DELIBERATIVO com o objetivo de avaliar a situaçao oc
saúde do munidpío e propor as diretrizes para a formulação da política
de saúde e do Plano Municipal de saúde.
Art2* - A10» Conferência Municipal de Saúde terá como abrangenoa
toda a rede municipal de saúde de Pio Xll, e acontecerá no dia 10 de
março de 2023. e será realizada pr«fitariamentc Ho Auditório da Escola
Senador Alexandre Costa.
Parágrafo Único - As atividades serão realizadas nos dias lo ae
março de 2023. a partir das 08;00 h. conforme cronograma ao qual sem
divulgado a posteri da puWicaçio do Presente regimento.
Art. 3S.A Comissão Organizadora da 10» CMS. composta por
Conselheiros Monlcipals de Saúde e por seus convidados, c tera o
seguinte competência: ,
l. Promover, coordenar «supervisionar a realização da 10 coníerencu.
atendendo aos aspectos técnicos, poUticos. administrativos e

f>uDKCâdO por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALMÃES financeiros;
códíoo identmcaaor cn4a29e8f0a7d8fe330K>cdc0750a28 2. EUborar e pn^or a programação e metodologia d« irabainos
Codigoiaenunca^n^   3. Acompanhar a dlspcnibaidadc da organização, da.niraestrutu.a c ao

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.dtdS.

Art 6« - Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal
n-8.666, de 12 de junho de 1993. e da Lei Federal n» 10.520. del7 de
julho de 2002.

Art. 7» - A presente Portaria entrará em vigor no dia 03 de janeiro de
2023.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

prefeito Municipal de Pio Xll. Estado do Maranhão,
dia de mès de fevereiro de 2023.

Gabinete do
ao nono

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XB/MA

orçamento;
4. Estabelecer local e data do evento;
5. Reaiizarvisita técitica r» local do evento;
6 Garantir as condições da infraestrulura necessárias para su.i

conforme Art 4» do Decreto 12-793 dc 25 de outubro dcrealizaçãoPio Xll U4A). 09 de Fevereiro de 2023.

institui a Comtssio Pennanenle de Ucitaçáo para atuar
em hdtações públicas no ãrr^ito do Poder Executivo do
Pio XII/MA durante 0 exercido de 2021, e dá outras providenoas.

2022):
membro da Comissão Organizadora para acompanhar aI. Designar ijn

fi scalização de contratos conforme legislação.
7. Apreciar e acompanhar a execução do orçamento, celebração tr
execução de contratos e propor ajustes conforme as nocessidaocs 0
desenvolvimento da 10» Conferência Municipal de Saude;
B. Garantir as condições de acessibilidade e de infraestruturas
necessárias para a realização da Conferência Municipal, referentes ao

cfedenciamento. equipamentos, insiald^ôes auòiovísuajs. df»
comunicação (telefone, intomci.

local, ao entre oulruM.
reprografia.

MUNICIPAL DÊ PIO XII-MA. no uso de suas atribuições
da Lei Orgânica Municipal de Pio Xll/MA. publicada

,● 148, edição de
a.E66/93. de 21

O PREFEITO
legais e nos termos
no Diário Oficial do Estado, do Haranhao ano XIV. n
Sexta feira, 03 de agosto de 1998, rncl» xvi. da lel n*
de junho de 1993 e alterações posteriores.
RESOLVE: hospedagem, transporte, alimentação e outras;

9. Propor a lista dos convidados e delegatJos (as), obooccenoo a
paridade prevista na Resolução n» 453)2012 do Conselho naoon.J de
$âúde*
10. propor nomes para compor a equipe de relatores da plenana Fina:

Relatório Final e enviá-lo ao Plenano do Conscino11. Elaborar 0

. Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da
Prefeitura Hunidpa) de Pio XII - MA. com a função de receber, wmmah
e julgar todos os documentos e procedimentos Iidtatórios relaUvos âs
licitações e cadastramentos de licitantes, competindo-lhe ainda,
adjudicar os objeas licitactos aos respectivos vencedores, e praüear
demais atos dispostos na Lei n‘ 8.666, de 21 de junno de 1993 e
alterações posteriores.
Art 2‘ - Designar os seivktores abaixo relacionados para consotulrem a
comissão Permanente de Ucitaçáo - CPL com asfunçóes ^
1  - Sr.” NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPADO GARRETH, CPF n
022 330 773-10, exercerá a função da Presidente da CPU
II - Sr.a FRAMCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO. Portadora do
CPF n* OOS.436.363-21. «xereerá a função de Membro da CPU
>11 - Sr. JOSE FRAHaSCO DOS SANTOS BRANDAO, Portü^f dO
CPF n* 198.071.803-25, exercerá a função de Membro da CPU

Art.l*

Municipal de Saúde para apreciação durante a teumao subsequente n
realização da Conferência;
12. Definir Instrumenors e mecanismos de divulgaçao. .nduuiuii
imprensa, internet e outras mídias;
13. Promover a divulgação do regimento Interno;

atividades livres pertinentes a soa região:IS. Propor temas para
16. Responder eventuais demandas que ocorrerem durante o e-. c-n.o
Art.4»- A10» CMS Contará com os seguintes participantes, na conoicao
de OBiG/«)OS: ^ ,
a) Dtíegades (as) Conselheiros (as) municipais de Saude, com dueiiu a

c .y hli-rúv-: h li *is'CUS l I *'
www;fanie,m;orgibr i
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RENOVADORA DE PNEUS ̂ T, K. D€ CAaVAlH O ElAE ü E PP

«SfJ i‘*IJ7?7?AX»l«S INSC.ESI i2 4?7 7??8SANTA INES A« -C«K/o-SjnUln^-MA 6^900 00!

SÜP {98)36^3 )AAl(<)e)99US839S

iMjtitM^jrupoabd^cArv^^noconi

t^niQAC (KlftÕNICO W 014/7023

PBOCISSO ADMINISTRAirvO N* 00CCO001S9/2023

SiSSAOPOeilCA 12/04/202) 14 00 HOftAS

NÜMC nUANIASIA RtNOVADOftA DE PNEUS SA^r^A INES

RA7ÍO SOCIAL. I K OE CARVALHO EIRELI

CNPJ 19 12’272/0001 8S

IHSC E$t 124 272 224

(N0ER«O AVCASmOSRAHCO.SKl

eAlRRO CtNTROCIOAOE SANTA INtS-MA

CfP.»S30CH»ll MAIl W>tacM9|rupM60«c4rv«»>e

NLUOW4 »AA W)»Sj 1441/1441

hf

r R OE CARVAIHO EREU, com scdc na Odade d« Santa Inéa -MA. na Avenida Canela Branco, 3361. Centro. CEP n* BS3OO-00I. InscrtU no CNPJ sob o n«

lâ.U7J72A3001-tS.fone {98)3633-1441, e-mnl Uat3cae98rupoabdecarvalho.com.br, participante do Prédio EFetrdnIco nt 004/2023, Apresento e submeto i

apredeçiodeste Prefoaro de üotacioaminhaProposta deprecoreletiva  ec Edrtai Preglo Eletrônico em epifrafe, cijo obfeto: escoihe de proposta maisvenca^ose

para o Recistro de preços para eventual, parcelada a futura contralacio de empresa para prestacio de ser^cos de manutencSo preventiva e corretiva e recapadem de

pneus da frota devefculce das diversas secretarias da prefeitura nxiniapal de PIO lúl-MA

PROPOSTA COMERCIAL

LOTE I- SEOtETARIA MUHIOPAt. lf«IAE5TRinVRA

OESOIIÇÍO VALOR T0T«.ITEM MARCA UNO QUANT V«.0R UNT.

cinquentá « sele ml, oiTacentoa e

(\ nqueniâ e < incu reeis
HOfiAS 870,00 R$ P$ALINHAMENTO 66.&0 S7.8SS,00

1

noveniâ e seie mil, ire;eritos e

clnquentd e quAti reais e quarent
CAM0AGEM f BALANCEAMENTO

CMGEPAl
hORAS 880 00 R$ 92.3H40no,63 a

7 cer>Uvos

BECAPAGCMAFRIOEMPNEU

27Í/90H22 SCOMPRCFUNCKQAQE

MiNIMA DE SUICO DE 15MM

(11^1

quat ra mL t re;enios e verte e dQis

e cüM]wenta e do<s centavos
5ERV.ÇOVIPAL A,00 1080,69 RS 4 J72.S2

1

^ c CA ̂AO L M A FRIO EM PNEU

27V»:^22 5 COM PROFUNWOADÇ

M.N VADE SULCO DE 20MM

(0rr»rAACHuoo)

qual ro mM, novecentos e sessenta

edots reanSERVIÇO ASV<*Al 4,CO 1 240,90 RS 4 $62,00

é

RCCAPAGEM A FRIO EM PNEU

?9S/6''R2?.5 COM PROFUNDIDADE

MiNIWA DE SULCO DE 15MM

(USOf

qualio mil, seiscentuse cinquenta
e trés rea)s e Uinia e deis centavos

ViPAl SFRVIÇO 4,00 RS RS1.163,33 4 6S3,32

RECAPAGÊM A FRIO EM PNEU

29V80R22 S COM PROFUNDIDADE

MiNiMA DE SULCO DE 2GMM

(ÒOPRACHUOO)

smco mil, dutentos e detessfts

reais e sessenta e o«to centavosSERVIÇO RSVIPAL 4,00 1.304,17 RS S 716,66

6

R íCAPAG E M A FR lO E M P N EU

71S/7SR17 5 COM PROFUNOiOADE

MINIMA DE SULCO DE 13MM

(LlVD)

do4$ nM, seiscentos e tnnia e sete

reais e iiinia c dots centavos
VIPAL SERVIÇO 4,00 RS RS6S9,33 2 637.32

7

R CCAPAG EM A FRK) EM PNEU

2IS/7SR17 5 COM PROfUNCXOADE

INIMA DE SULCO DE 13 M M

kPrR*AC"uDOI

iiès n>L tietentos e oitenta e

lean uoe}esse«scenta«r^
VIPAL SFRVIÇO 4,00 RS 646.S4 RS 1366,16

HtCAPAGtM A FRIO EM PNEU

23S/75R17 5 COM PROFUNDIDADE

W INI W A DE SULCO DE 13 M M

(LiSOf

ipès mil e vmie e tr6s leais c trinta

e dO)s centavus
9 VIPAL SERVIÇO 4,C0 R$ RS7SS,63 3.073,92

RfCAPAGÉW A FRIO EM PNEU

23S/75R17 5 COM PROFUNDIDADE

mínima de sulco dê I3MM

(DGRRACMUDOi

trés nxl, quinhentos e oitenta e

quatio reais e onquenia e dois
centavos

VIPAL SFflViÇü 4,00 RS RS10 646,13 3 SM,S7

RFCAPAGFMAFRIOEM PNEU

27S280R22 5 COM PROFUNDIDADE

MWMAOE 5UICO DE ISMM

(USD)

fTvL itvrentos e vmtc e doisquali

readS e ctoquenla e do>s centavos
ll ViPAl SERVIÇO 4.00 RS RS1060,63 4 322.S2

RECAPAGFMAFRIO EMPNEU

275/7SR22.5COM PROFUNDIDADE

M; ».■ V A OE SJICO DE 20M M

(&0«RAC)iLrD0J

qdiatro rri»L novecentos e sessenta
e do<s reais

J7 VIPAL SÍRVIÇÜ 4.CO ●5S 1 240,90 RS 4 $024»

4
1



ft^CAPAGCM A PAIO EM PNEU

295/90R22 SCOM PROfUNEMDADE

MiNIMADESULCO D£ 15WW

giSA)

Quatro mtk, e («ruauertU

«itè& teai$ e trinta « Oots <«ntavot
RS13 vrPAL SERVIÇO d,00 1163,33 «S 4 6S3,3?

RECAPAGEM AFRIO EM PNEU

295/80R22 SCOM PROfUNDIDADE

MiNtMADESUlCO DE 20MM

(BORRAChuOO)

iÇ duzentos e

reais e sessenta e Mo centavos
VIPAL SERVIÇO 4,00 R5 R$14 1 304,17 5 216,66

wf^-
'^pÃoTw >

O

c

?
RECAPAGEM A FRiO EM PNEU

21S/7S R17 S AlT URA MI NiM A 0AS

GARRAS OE 13MM{L1S0)

S
dO(S md. s^scentos e vioTe f ̂ve
reais e cinquenra edois<e4a4^s

>-15 VIPAL SERVIÇO 4,00 RS 6S7.J8 RS 2 629,$2 O

AUBRM

RECAPAGEM A FRiO EM PNEü

21S/7SR17. S ALTURA MÍNtMA OAS

GARRAS 06 13MM jBORRACHUDO)

trAs n^il, Iretenlos eonqueiktg e
trés rears

VJPAL SERVIÇO 4,00 RS 633,25 AS16 3 353,OC

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU

Z7E/8CR22 S ALTURA MiNIMA OAS

GARRAS OE ISMM (LISO)

Quatro imt. duzentos e novenia «
sofs teais

VIPAL S€RV>ÇO 4,00 R$17 1 074^ 4 296,00

RECAPAGEM A FRIO EM PNEU

275/80R22 SALTURA MÍNIMA OAS

GARRAS DE 20MM (BORRACHUDO)

QuatiO ntil, novecentos e sessenta
edois reais

VIPAL SERVIÇO 4,00 HS RSie 1.240,50 4 962,00

RECAPAGEM A FRiO EM PNEü

29S/80R22.S ALTURA MÍNIMA DAS

GARRAS OE ISMM (USO|

Quairo m*l. seiscerstos e CinQuenia
e trés rea«s e trmta edoeceniavos

19 VPAL SERVHÇO 4.00 RS 1163.33 RS 4 653,32

RECAPAGEM A FRiO EM PNEU

295/60R22.5 AlTüRA MÍNIMA OAS

GARRAS OE 20MM (BORRACHUDO)

ctnco m«l, duzentos e dezesseis

reais e sessenta t ono centavos
R520 VPAL SERVIÇO 4,00 t 304,1? RS 5 216,68

RECAPAGEM A FRiO EM PNEUS

DiMENSiO 1400 24, AlTURA
MINIMA OAS GAÜRAS OE 2SMM

lUSO)

onco ml, novecentos e noveista i*

um teais edois centavos
SERVIÇO 2.00 RS 2995,5121 ABC RS 5 991,07

RfCAPAGEM A FRIO EM PNEUS

0 '.tísvlo 14 9 24. MTDOA

MINIMA OAS CAARAS Oc 37MM

(llSO)

miÇ Quinhentos e dezevsers

reais

Cl
22 ABC SERWÇO 2.00 2 756.00 5 516,00

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS

OIMENSJSO 14.9 26, ALTURA
MiNIMA DASGARRAS DE 37WM

UISO)

cinco mil. Oitocentos e cinquenle v
dois reeis

23 ABC SERVIÇO 2,00 RS 2.926,00 RS 5 832,00

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS

DlMENSÍO 14 9 28, ALTURA
MIMMADASGARRAS0E48MM

(lÜOl

seis rml, cento e noventa e um

teais e tnnia «quatro centavos
24 A8C SERVIÇO 2,00 RS RS3 095,67 6 191,34

RECAPAGEM A FRIQ EM PNEUS

DiMt.NSlO 184.30, ALTJRA

MINIMA DAS GARRAS DE 38MM

UISO)

sele mi. gumhentose setenta e

tré: rears e irirsta e Quatro ceniavos
ABC SERVÇO 2,00 RS2S 3 736.67 R5 7573,34

RECAPAGEM A FRIO EM PNEUS

DIMENSiO 18.4 34, ALTURA
MÍNIMA DAS GARRAS 0E51MM

ILISO)

sete m il, gu m he rtios e setenta e

trés reais e Irinra e guatio centavos
26 ABC SERVIÇO 2,00 R5 3.736,67 RS 7 573,34

RfCAPAGEM A FRIO EM PNEUS

CrMEÍiSAO 23 1.30. ALTUflA
VI »{●V A 0AS GAA RAS 0€ 44M M
(U50I

doze md. trezentos e vmie e ono
reais e oner^ta e doocenlavosABC SERVIÇO 2,0027 RS 6164,41 RS 12 326,82

RECAPAGEM A FftlO EM PNEüS
DiMcNS&O 17.S.2S, ALTURA
MÍMMA DAS GARRAS OE 24MM
gisn)

sete miL gumhentose setenta c
tté» rears e trinta e quatro centavos

Sí RVIÇO 2.00 3 736,6728 ABC RS 7.573,34

dulerstos e oitenta e nove rrill,
ortocentos t cmQuenta e nove

reais e quarenta « o«to
centavos

TOTAL R$ 269.859.48

dutentCd e Oitenta e nove mil,
WTocentos e onqumta e n^ve

reMs 9 quarenu e otto
centavos

TOTALGERAL RS 269.aS9.4l

A EMPRE SA T R DE CARVALHO EIÜE LI DECLARA QUE;

2-E«Uolncli
(ranspote e a condicionamento dot produtos em embaiaiens apcauacas.

> valor cotido todas as despesas cem méo de obre e, bem como, todos. oibutos e encarfos riKiis, MCIHS, vabainista, pcevidenciarios « comerciais e, ainda. lastas

)● Validade da proposta: 601sessenta] e«ai.



J-Pr«ta<}«lAK^od« >ont«cMte«itD/e<ecu«l4 de eco^««Aoe*U»«i«ei'«te^te^otermo9* ’9Í*ftf<>»9oetfitekdeueprocctea

*■ Que r*i«90iMii como «óOo, gerente e dretom. oervOoreode MCKir\jtU MUNiCi^Àl D€ ^ VIt -MA, e cònjgce, <ce"Mr^«tfocu pereritr eié tcrce*ro peu

V> Que Oprjio dr intclo de entrtfa Oos erMpeinenTos de jccedocvn oc tentvoi ectebeleodoi
4o(urn«ftto wrMor, a» MJA SChAOOft ViTOftNO FA£rR£M,yH, CCNTltO -PIO m- MA Todo» Oi MOA(ot e Od/òiKit tefdo «vaUadoi, 3ob pena a; devoluçSa de n]o acerte, caio n}
«Knm>00(40 do

aneao ^ dese ed>U< a contar do feeetimento. por p«r« «a cvitraMa, da

de tefetenaa Oofeíendo ediW ou de md evaMede.

● OAOOS êA/rCAlUOy MNCO DO BRASJL T A M CAfCVAtHO anVAG: 0613-0 C/C: 63.914-7

SANTA INES -ma 10 DE ABRIL DE 2023.

AlÉnA ● (laTAlOM* NXn>LU( 1
n CiU)rkmO«J2r>a<2U«
LwM nrt'

TALHtNA ROOfllGUESDC
CARVALHO 0 73 7MS7}:4

TA DE CARVALHO ElREll
CNPJ 19.1J7.272.C001-8S

TALIMJNA AODFUGUES OC CARVALHO

ZPt 023.744.6 73-26
RG O1702S6420Ú01-4
TITULAR DA CMPRISA



G PNEUS
BATERIAS

I. S. MÁXIMO LTDA
CNPJ: 41.840.991/0001-06

PROPOSTA DE PREÇOS

Data da Sessão 12/04/2023 as 14:00 Horas

Prezados Senhores,

A I S Máximo Ltda Nome Fantasia Máximo Auto Peças, com sede na cidade

de Santa Inês, à Av. Marachal Castelo Branco, n.° 3185, CEP65.300-001,inscrição no CNPJ/CPF

sob n.° 41.840.991/0001-06 e Insc. Estadual n° 12.695.528-0 Fone/Fax:98981531086, e-mail:

chpencusebaierla&t'hotmail.com Representante Legal iranilde Silva Máximo, DADOS BANCARIO

Agencia: 0959 Conta Corrente; 0060225-6 Banco Bradosco Optante Pelo Simples (x) Sim ( ) não

participante do Pregão Eletrônico n° 014/2023, Apresento e submeto â apreciação desta Pregoeira

de Licitação a minha proposta de preços relativa ao Edital Pregão Eletrônico em epigrafe, cujo objeto é

Registro de preços para eventual, parcelada e ̂turacontratação de empresa para prestação de

serviços de manutenção preventiva e corretiva e recapagem de pneus dafrota de veículos das

diversas secretarias da prefeitura municipal de PIO XII - MA..

DESCRIÇÃO PREÇO UNT MARCAUNIDADE QUANTIDADE PREÇO TOTALITEM

200,00MECANICA GERAL Horas 920 184.000,001 SERVIÇO
MÁXIMO AUTO

PEÇAS

480 100,00SISTEMA DE
ARREFECIMENTO

Horas 48.000,002 SERVIÇO
MÁXIMO AUTO

PEÇAS

300,00SERVIÇOS DE
REFRIGERAÇÃO

390 117.000,003 Horas SERVIÇO
MÁXIMO AUTO

PEÇAS

700 200,00Horas 140.000,004 ELETPICA GERAL SERVIÇO
MÁXIMO AUTO

PEÇAS

SERVIÇO
MÁXIMO AUTO

PECAS

690 200,00SERVIÇOS PINTURA
DE LANTERNAGEM E

PINTURA

Horas 138.000,005

IRmNILD

E SILVA

MAXIM

0:55784

836315

790 200,0;: 158.000,00RETIFICA GERAL Horas6 SERVIÇO
MÁXIMO AUTO

PEÇAS

870 60,00 52.200,00ALINHAMENTO Horas7 SERVIÇO
MÁXIMO AUTO

PEÇAS
Assmado de

forma digital
100,00880 88.000,008 CAMBAGEM E

BALANCEAMENTO EM
GERAL

Horas
SERVIÇO

MÁXIMO AUTO

PEÇAS

por
IRANILDE
SILVA
MAXIMO:55
784836315
Dados:
2023.04.11
11:33:19
-03'00'

Valor Total da Proposta R$ 925.200,00 (Novecentos  e Vinte e Cinco Mil e Duzentos Reais)

1- ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEMCOMO, TODOS OS

TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, FREViDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS

2- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

Fone: (98) 98153-1086
E-mail; chpneusebctenas@hotn;ail.com

Av. Castelo Branco, 3185 - CEF. 65.300-001 Santa Inês-MA



L PNEUS
BATERIAS

I. S. MÁXIMO LTDA
CNPJ: 41.840.991/0001-06

3- PRAZO DE INICIO DE FORNECiMENTO/EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO

4- QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA
PREFEITURAMUNICIPAL DE PIO XII / MA. E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU
PARENTE ATÉTERCEIRO GRAU.

5- QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERA DE ACORDO COM OS

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDITAL A CONTAR DO
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA. DA ORCEM DE COMPRA OU
DOCUMENTO SIMILAR, NA

EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO
ACEITE, CASO NAO ATENDA ADISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII TODOS OS

Santa Inés (MA) 10 de Abril de 2023..

IRANILDE
SiLVA
MAXIMO:5578
4836315

Assinado de forma

digital por IRANILDE
SILVA
MAXIMO:55784836315
Dados; 2023.04.11
11:33:36-03'00‘

Atenciosamente,

1 S MÁXIMO LTDA
CNPJ n" 41.840.991/0001-06

Irenilde Silva Máximo
identidade n" 0412985820106 SSP/MA

CPF n- 557.848.363-15
Proprietário - Administrador

Fone: (98) 98153-1086

E-maü: chpneusebatenas@hotmafl.com
Av. Castelo Branco, 3185 - CEP; 65.300-001 Santa Inès-MA



THIAG
"■V AUTO PEÇAS E
COMPROMISSO E QUALIDADE 9

O

<4ANEXO II o

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Registro de preços para eventual, parcelada e futuracontratação de empresa para prestação de
manutenção preventiva e corretiva e recapagem de pneus dafrota de veiculos das diversas secretarias da prefeitura municipal

dePIOXil-MA.

PREGÃO ELETRÔNICO N® 014/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000189/2023

SESSÃO PÚBLICA: 12/04/2023, ÀS 14H00MIN (QUARTOZE) HORAS

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE PIO XII / MA

ITIFICAÇAO OA PROPONENTE:.

NOME DE FANTASIA: THIAGO PEÇAS

RAZÀO SOCIAL: A FRANCISCO RIBEIRO LTDA

CNPJ: 14.674.938/0001-00

INSC.EST: 12.373.008-2

OPTANTEPELO SIMPLES : (X) SIM ( ) NAO

ENDEREÇO: AV. CASTELO BRANCO 3267 CENTRO CEP 65.300-001 SANTA INÉS - MA

E-MAIL: Thlaco autODecas@Qmail.com

Telefone: (98) 3653-3255

Representante: Aniónio Francisco Ribeiro

DADOS BANCARIO:

Ce!: (98) 98100-1700

brtWCO; BRASIL AGENCIA: 0613-0 CONTA CORRENTE: 45133-9

DESCRIÇÃOITEM UNIDADE MARCA QTD VL UNT VL. TOTAL
1 MECANICA GERAL 920 233,52Horas SERVIÇO 214.838,40
2 SISTEMA DE ARREFECIMENTO 480 113,39Horas SERVIÇO 54.427,20

Serviços de refrigeração3 390 325,27Horas . SERVIÇO
Horas j SERVIÇO

126.855,30
4 ELETTÍICA GERAL 700 244,9 171.430,00
5 SERVIÇOS PINTURA DE LANTERNaGEM E PINTURA 690 205,93Horas SERVIÇO 142.091,70
6 RETIFICA GERAL 790

66,50
Horas SERVIÇO 186.242,50

7 ALINHAMENTO 870Horas SERVIÇO 57.855,00
8 CAMBAGEM E BALANCEAMENTO EM GERAL 880 110,63Horas SERVIÇC- 97.354,40

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 1.051.094,50 (HUM MILHÃO E CINQUENTA E UM MIL E NOVENTA E QUATRO REAIS
E CINQUENTA CENTAVOS

A. FRANCISCO RIBEIRO LTDA
CNPJ: 14.674.9j8/000l-00 INSC. EST.: 12.373.00S-2

FONE: (98) 3653-3255/98100-1700 - E-MAIL: thiago^AUtopecas(è>hotmail.com
Av. Marcchvil Castelo Branco, 3267, Centro, 65.300-001, Santa Inés. Maranhão



THIAGO
AUTO PEÇAS E SERVIÇOS

COMPROMISSO E QUALIDADE
RueRICÃ

A EMPRESA: A FRANCISCO RIBEIRO DECLARA QUE:

1 - ■ ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEMCO^O, TODOS OS
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO
DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO

4 ● QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII /
MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO

A^XO !, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU
UMENTO SIMILAR, NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XI! TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB

PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA  A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE

SANTA INÉS (MA) 11 DE ABRIL DE 2023
Assirtado de di^itel por

FRANCISCO
RiaeiRO:736630;;349
Dados; 2C2304.il 1007.16
-03W

ANTONIO
FRANCISCO
RIBEIRO;73663077349

A FRANCISCO RIBEIRO LTDA
CNPJ n® 14,674.938/0001-00

Identidade nM627409 SSP/MA
CPF n“ 736.630.773-49

Proprietário - Administrador

A. FRANCISCO RIBEiRO LTDA

CNPJ: 14.674.938/0001-00 INSC. EST.: 12.373.008-2

FONE: (98) 3653-3255 / 98100-1700 — E-MAIL: thíago.autopccas^hotmail.com
Av. Marechal Caxtclo Branco, 3267, Centro, 65.300-001, Santa ines. Maranhão
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RMPRESA INDIVIDI Al. 1)K I^KSPONSABILIOADE i lMITADA

IViu ptcsv.-nic m^ifuiiKmo pjiiivular Jc t.'oiisiiluii,So .k' F.mprc'a IndiviJunl dc Rirsponsabilid.idv
Limiiudii, 'lalihina RiRlrijíiics dc Caiv.illio. bra<ilairii, ̂ olltíifa, nascida cm 2'^,ü3. iyS8, ciiiprcsári.i.
pon.nk«a do R(i; Ho Ísp,4:0.ÜI-; - niüSiR .MA c du CPI- n“ 0;2.74-;.5?3

doiiiiciluiila ;i Rua d.i Raposa n . 51, Uaiiri'  ( (.●niiu. C fiP. 65.350-000 Santa Iiic
voiiviiimt lima I;iiiprf'.i indUidii.il dc Rcspunsabilidadi.- l.imiUdo. qtis bc rcycrá pJa-. si-jíiiinics
v !áu«ulas c condicuc-.:

2S, fosidcnlc c
-● MA. rcsoKc

(  i’KiMKlk.\: .-\ empresa jpraiá sob nome cmprc.^arir.l T K 1)1; CARVALtIO l-lKl-l.l.
V lerá sedo a .Avenida Castelo Hranco n". 33ól Bairro: Ccniro, Sarna Inè.s - MA. CliP; ('5..’0O*OOU.

c» ÍUMCU
●ilierar ou oMinguir esiabelccimenios tlliais, .lyeiicns sucursais ein qualquer pane ;lo lerriiório
naeional ou fora dele, niedianie alieravàu conliauial devidamente arquivada na Junta Comercial.

Para consceucão de sciis objetivos sociais, ,i empresa podcr.i. a qiulqiier tempo, eiiar.

CI..\l.'.Sl,l,.\ SF.GCNDA: Consilluirá objeto il.i sociedade, ii exploração de Relurina de
pneumáticos e comercio a varejo tie pneumáticos e cãmaras-de-ar.

t  I LUClilRA: <) capital social será representado pela importâneia de RS 6S,lKlíl,(ii)
isesseni,! e Dito Mil Reais), inieer.iii/ado neste alo em moeda eoirenie do P.vis. o \nlor de !<>
O.x OOO.Oti, (Sesseuta e Oito Mil Reais), detido, em siia totalidade, pelo Tiiiil.ir lalihma Rodrigues de
Cafsailio.

,-\ responsabilidade do litular e limitada á importâr.cia total do capital soei.-.]●;l,MCO
miegraliradu

( l..\USl L.\ Qr.\U'l.\; ,\ i;mprc>a miciará suas aiividade.s na data de registro do seu ato
cimstiiuliso na Junta (. oniereiai do esiado do .M.ii.iiilião e .seu pra^o de duração é por lempo
indelernimado.●Ci

CL.ÁliSVL.S QllM.V A administração da hmpresa será exercida poi seu tiliil.ir riililiiiia
Rodnjiues sle C.irvallio que llc.iiá incumbido de e.xeiccr todos os atos peitiiieiiles e necessários .lo
e.xetcicio das aii\ idades ora assumidas, bem como. de lepreseniá-la judicial e eMí.ijiidieialmenle.
iitis.a e pasSicamcnte perante toda.s as repiiflivães e iiisiiiuiçiVs financeiras, sedado, no ent.uUo, o
uso do nome empresarul cni alívidade.s csiiaiilia> ao interesse social.

C'i..\l.'.Sl l..\ SKXJ.-V: Ao leniimo de cada exercício soual, em .31 de üe/eiiibio. a ;idimni'iradota
procedera á elaboração do inseniario, do balanço paimiioni.il e do iKilauç.) de lesullado eeonôiiiico
i.ihciulo-ihe os lucro» oii perdas apur ivlos.
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( 1 \l M I \ M-.'l IM A 1 mil.ir-Aílministr.idora T.ililim.i RcKÍngi:c> dc*(.*.in*ilho Jín.if.l, sei
i!,i 1 Cl

ij l’iiiiiciio ●● X.'ici possuir ou ter s’h iriia mulandadc. nenhuma outra empies.'i nos moldes do

I  IKI I I. cm i|iuik|ucr p.irle do Ictrilono nacional.

^ '●cjiiiiulo ● NAo osliií impedido du exercer a iidininiMravao da empresa, por lei especial ou em
\ iriude de vonderwsào crimiiul ou por se encontrar sot> os eleitos dela, a pena que \cdc. ainda que
lempoi.iriamente. o atesso a c.iryos puUlieos. ou por enmc falinieniar, de prevaricavdo, peila ou
Mil'01110. eom lissáo, peuilalo, ou eonti.i a economiii {Hipular, eonlr.i o sistema rmaneeiro naeuinal,
conir.i noíinas de defesa da coneorrència. contra as rol.isiies de eonsmiio, fc puhliea ou à
piopi lediide

I', nuBmCA

I AI.III1N.\ RÜDRIÜUFS DL CARVALHO
Tiuilar-Administradui

' _j '.ecer. ieçnlé,iiiir.M{ii,pors«m<8iinç3'
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TAüHlNA CARVALHO SALES, bfasileirc, casada sob o regime comunhão parcial de bens. empresária, residente
e domiciliada na Avenaía Castelo Branco, n“. 3St)l. Bnm. -5^ Cnslõvâc na cidade de Santa Inês - MA, CEP. 65 300-
000, devidamente inscnta no CPF sob n’ n2i,7;4,573-:8 p kG n", J70 25p420014 SSP-MA. Nascida em 29/’03/1988,
natural de Santa Inês - MA. Único sócio da empresa T R DE CAfeVAlHO EIRELI ● EPP. com sede na AVENIDA
CASTELO BRANCO, NÚMERO 3361, BAIRRO CENTRO, CEP, 65 300 000, SANTA !N?S - MARANHÃO, regíslrada
na junta camerdal s(* o NIRE 21600007402 em 23/1012013 e inscrita no CNPJ n" 19,127.272/0001-35, Resolve,
assim, nllerar o seu conlrato social na seguinte cláusula

aiur.

A empresa gue gira sob a denominação social, T R DE CARVALHO EIRELI - EPP girara sob a nova denominaçáo
social T C SALES EIRELI - EPP,

WÍiJÜTV

0 objeto sodal é. 2212-9AX: - Reforma de pneumáücos usados; 4530-7/05 - Comercio a varejo de pneumáticos c
cámaras-de-ar, 4520-0;04 - Ser\riços de alinhamento e balanceamento de veicutos automotores.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

EgBaHEDKlRgMaH&KV

1

<é
, -

A sociedade girara sob nome empresarial’ T C SALES EIRELI ● EPP, com o nome de Fantasia RENOVADORA DE
PNEUS SANTA INÉS, com sede na AV, CASTELO BRANCO, NÚMERO 3361, BAIRRO CENTRO, CEP. 65.300-000,
SANTA INÈS - MARANHÃO.

!

O objetvo será. Reforma de pr^umáticos usados; Comercio a varejo de pneumabcos e cámaras-de-ar, Serviços de
alinhamento e balanceamento da veículos automotores

■arrí-.v-irXítT'.' mW i.\

0 caprta! social i de RS 63 OW.OO (Sessenta e Ono Mil Reais), integráizado neste ato em moeda corrente do Pais, o
valer de Rí 66.COO,CIO (Sessens e Oto M4 Reais), detido, em sua letaidade, pelo Tituiar Talihina Carvalho Sales.

SEKgaiJiM gg« í;Y;vj»’n1.

(■

A empresa meou suas ai.’v,dad?s m 23/ta'2013 e seu prazo de duração é irdeiemiinado, sendo que, o Tém-,lno do
Exefcico Sccial ccorrera sempre r» d'3 31/dezembro de cada ano.

A responsab-ndade do sooo será restrita ao valor de suas quotas, soüdariamenie pela integralizaçào do capital soaal,
ra forma do 1052, CC/2002)

:;f«i,|,id;r{iF;'I
A empresa será administrada peto btular TALIHINA CARVALHO SALES, a quem caberá denve ouiras atribuições, a
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da empresa EIRtU. sendo a responsabilidade do titular, limitado ao
capital integrattzado.

n'iJ:.

O sock) ooderâ retirar mensalmente, para as suas despesas particulares a Irtulo de prò-labore, pelo exercicto da
admimslraçâo a imoortánciâ que íor comum scoido estabelecido, dentro das pcssibindades financeiras da sociedade,
quantias estas que serào levadas a debto da conta de despesas financeiras. Observadas as disposições
regulamenares perír-entes.

J
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CLAÚSUÚlfÔIÍAVA--UJÍROSE/DUPREJUÍZOS

Ao léimt» de cada e<efcic» social, se^a wv:»f'ado cm 31 (Je dezarrbfo.^tj ano cwi) com a apíesentaçàc do oalanço
p3i!imon'ale(esUiadoeconò(nicodoarijf;s:*Tl| ? *  ● .■  ● «««  ● ●

CLÁUSULA NONA ● 0ELIB¥|<AÇÕES SOCIAIS

Nos qaatio meses segiwles ao le.im.oc do e»8rcice soaal, c scoo del^berâfa sotfe as con-tas e desgnaíá a
adminisuação guando i0( o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA ● FILIAIS E OUTRAS DEPENOENCIAS

A empresa podeta a qualguer tempo a a.‘.erio de seu ttular, óònf ou teclar fias em guatquer pade do terriióno
nacional.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ● 00 IMPEDIMENTO DO SÔCiO:

A irtuíar - Admrjslradoia Taiítina Carvalho Sales dedara. sob as penas da lei. Nào passj.' cu :er scD sja líüardade

nenhuma outra empresa nos moloes do EIRELI. em qudqaer pale do lernxrD nacronai. Náo esMr :t.ped:do de e«tce'
a aommistraçac oa empresa, por lei espetai ou em virtude de condenação cnm nai ou por se ercorfjar sob cs eícúos
oeLn a pena que vede. anda que tempc'anarr.en;e.  o acesso a cargos oublcos, ou por crrre íitmenta' de
prevancaçào pena ou suborno, concussão peculato cu comra a economa popula.- contra o ssiema financero
nacional contra normas de defesa da concoirèrcia, contra as relaçdes de cor,sumo fe pubfca cu a propnecade.

CLAUSULA DÉCIMA SECUNDA ● 00 FORO:

í
Fiea elató o foro da comarca oe Santa Inés-Maranhão, para o eitexico e o curr.pnmenlo dos d reitos e obngaçoes
r=suh.tnles deste con|ra'o.

E (v-r» xhar de peideflo acordo, ass«am o presente iristruitento em 03{(rés) vias de igual lecr e forma com destino
ac reç«fo e argurvamenta na JUNTA COtdERCiAL DO ESTADO DO MARANHÃO.

Santa Inès^Ma. 30deAbnlde2015.

INA CARVALHO SALES
Titular-Administrador
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TALIHWA RODRIGUES D6 CARVALHO, brasilelfa, «parada judícialmentê, emprosána, rcsidenie o domWiaila m
Rua da Raposa, n'. 51. Ba^/ro. Centro na cidade de Santa Inés -f.tA, CEP. 65.3O0-0B8, devidamante mscnla flo CPF
sob n». 022.744.573-28 e RG n*. 017025C-Í200W SSP.7.ÍA. Nascida em 29.33/1988. San.a Irôs -
Titular da empresa T C SAIES EIRELI ● EPP. com settó na AVENIDA, CASTELO S^NCO,
CENTRO CEP 65 3CO-000, SANTA INÊS - MARANHÃO, registrada na Junta cwnercial sob o MRE 21B0Clu074U2 em
23/10/2013 Q inscflla no CNPj n* 19.127.272j'0M1-85, Resolve, assim, aitarar o seu contrato soda) na seguinte
cláusula.

i
I
4
●4
]

4
1

li i.4—^

A empresa quo gira sob a denominaçSo social, T C SALES EIRELt - EPP. gifar.A sob a nova denomina;ii3 sccial T R
DE CARVALHO EIRELI - EPP

Fsa alterado o endereço quo era Avenida Casle'o Branco n* 3361, Batrtti Centro, Santa Inès - MA, CEP; 65.3004X10.
para Ave.nda Marecítal Castelo Branco n® 3351 Saia A. Bairro; Centro, Santa Inês - MA, CEP: S5.300-C01.

O cb'elo sccial passa a ser; 2212-9/00 - Raforma do pnoumòlitos usados; 4530-7/05 - Comercio a varop de
pneumôlrcos e tâmeras-de-or; 45204)/C4 - Sorviços do alinhamento e balanceamento do veículos aulcmoloies; -focO-
0í'06 - Serviços De bonachatia para veículos aulometores.

'rii'/ K\\

Fica aüerado o ca;xlal quo era dc RS 68.000,00 (Sessenta e Oito M! Rea.s) pata o valer de RS lOÜ.OOO.OO (Cem :-.'J
Reais) sondo a ü.íerença de RS 32.000,00 (Trinta  e Dois M^i Reais) inlegrahzada neste olo em moeda cerrertte do pais

● tF~r~ ~üsamsM t.
A titular - Administradora Tal,hina Rodrigues de Carvalho declara, sob as penas da lei; Náo possuir ou ter sob sua
b’ulariáad“ nenhuma outra empresa nos moldes do EIRELI, cm quslqusr parle do lemióno nacional, Nâo estar
impedida ao exercer a admmlsltaçâo da empresa, por lei especial eu em virtude de condenaçlo cnmmal ou por se
encontrar sob os efeflos dela, a pena que vede. ainda que lemporaiiamenle. o acesso a ca^os puhltcos, ou por cnm? ,
íalimsnlar do prevaricaeSo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou centra a economia popular, conlra o sis.ema
fmanceiro nacional, conlra normas de delesa da concorrência, conlra as rela<^ de consumo, lo pu5„ca ou a
propriedade

Fica eleiio o loro da comarca de Santa Inès-Maranháo, para o exercício e o çumprirr.ento dos diretos e oangações
resultantes deste contrato.

I cz^7:rico o McxaiR? ut i«/U/:oi9 iv o< s^o m' :on;iva<io
mOtOCCLOr 171UI430 DE 2;/QI/76}9 CCCSZO OS WiinCAÇAC
I1‘7344230M MIS£ 2UC49O9402
T X CE CMVAUIO E3KSL1

JUCEMA L4ii*n
SeC*iXTAJUS*«S»AL

:xo LDXs, u/n/2ün
wMw Mr^ca»*/«ckl ,iu.q»v,br

t

s* ficft h cn^ptvifêçéa 4* au* n^i («tp^cuvo*
swuc ta«p«etivoi d« V4Sitlc4çl«

A v«l,iaad« d«9t* J^cvMHtc
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E por se ochaf de perfeito acordo, assinam o p'esento hsirvimenlo em Olfuma via de igual teor e forma, com üestmo
ao registro e arquivamento na JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO 00 M.ARAÍIHAO.

Sarna Inès ■ Ma. 08 de Novemcro de 2017.

çkrXJ.ur lyjtn ‘
OE CARVALHOTALIMINA RODRIGUES

y Tllular-Admlnistrador
\
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ctf^nrico o miamo i*t x$/n/2on i7 04 sca n' 2oi7iiig43Q
PKOTOCOtO muí«30 PL 2a/ô5/2017. CÔD1« Pt VtUJriCXCÂO
::704423Cn. tfiu 2160QOG7492.
T IV CE OUVVALHO StRlXI EPPJUCEMA

LlllAfi 7lv4r«9«
SXCWrAlItA-SEJUL

5AO LVXS. U/] 1/301?
«»pr«a«(«cll rji.çov br

A validadfl â«ii« doouMnte. «« ir9r9»be. tic< nu)«it« a con^rovaoio 4» »ua («utentLci^ad* no» raapaâtiva» p.>ttaa«.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
OUB) CA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
19.127.272/0001-85
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
23/10/2013

1 MI'H‘.SABIAU
T R DE CARVALHO LTDA

TlIULO DO ESIABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RENOVADORA DE PNEUS SANTA INES

PORTE
EPP

CÜCio:; f. OESCRIÇiO Ca ATIVIDADE ECCNOVICA FRINCPai
22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados

CODIOO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMiCAS SECUNDARIAS
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45,20-0-06 - Serviços de borracharía para veículos automotores
45,30-7-05 ● Comércio a varejo do pneumáticos e cámaras-de-ar

ccnnn r oescricao da natureza .uricica
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

l0GRACC'URO
AV MARECHAL CASTELO BRANCO

NUMERO
3361

COMPLEMENTO
SALA A

CEP BAIRROiaSTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SANTAINES

UF
65.300-001 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@GRUPODECARVALHO.COM

TELEFONE

(98) 3653-1441

ML f í CLRATIVORESRCNEavEl lEFRj

oataoasituacAo cadastral
23/10/2013

SiTUACiÕ Cadastral
ATIVA

WDtIVO CE SlTUACAO CADASTRAL

DATADA SITUACAO ESPECIAL● *»***●-*SITUACAO ÊSPÊCIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/03/2023 ás 08:37:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:bIan)( i/l



PREFEITURA DE SANTA INES

SECRETARIA DE RECEITA, URBANISMO E PATRIMÔNIO PÚBLICO IMOBILIÁRIO

R JBRICA
CNPJ: 06.198.949/0001-24

Av. Luís Muniz, 1005 - Centro, Santa Inês - MA, 65300-001

31/03/2023 15:56:46

USUÁRIO:19127272000185

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

Insc. Municipal:
Razão social:

Nome Fantasia:

Insc. Junta Com.:

CNPJ:

Insc. Estadual:

Vinculação:
Natureza Jurídica:

Classificação:
Data de Inclusão:

Data de Início:

233896-3

T R DE CARVALHO LTDA

RENOVADORA DE PNEUS SANTA INES

Situação: ATIVA

19.127.272/0001-85

ENTIDADES EMPRESARIAIS

206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

EMPRESA DE PEQUENO

23/10/2013

MEI: NAO

Isento ISSQN:

Isento Alvará:

Data de Constituição:

NAO

NÃO

23/10/2013

ENDEREÇOS

Logradouro

COMERCIAL AVENIDA MARECHAL CASTELO BRAN 3361 CENTRO

Tipo Número Bairro Cidade

SANTA ÍNES-MA

ATIVIDADES CNAE

Principal Descrição da Atividade
REFORMA DE PNEUMÁTICOS USADOS

COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR

SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES

Base de Cálculo Data Inclusão Data Encerramento

23/10/2013

23/10/2013

23/10/2013

23/10/2013

1

1

1

1

X

■NQUADRAMENTO

Enquadramento Data Início Data Encerramento
01/01/2023001-ISS HOMOLOGADO

CONTATOS

Tipo Descrição
FONE
EMAIL

9836531441

luana@grupoabdecarvalho.com.br

Página 1 de 1



25/03/2023, 08:39 ::: Consulia SINTEGRA/ICMS ::

‘ÍUíbj-.ííii» i^UiUu.%-jMà X4

Resultado da ConsuHa SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 19.127.272/000:-85 Inscrição Estadual: 12.422722-8

Rarao Social: T R DE CARVALHO LTOA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE MARECHAL CASTELO BRANCO

Número: 3361 Complemento: SALA A

Bairro: CENTRO

Município: SANTA iNES UF: MA

CEP: 65300001 DDD: Telefone: 36532889

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 2212900 - REFORMA DE PNEUMÁTICOS USADOS

CNAEs Secundários

Código

4S20004 SERVIÇOS DE AUNHAMElvrO E BALANCEAMEtVTO OE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4S20006 SERVIÇOS OE 60RRACMARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4S3070S COMÉRCIO A VAREJO OE PNEUMÁTICOS E CÁMAPAS-DE-AR

Descrição CNAE

Situação Cadastral Vigente: IHABIUTADO

Data desta Situação Cadastral: 27/02/2023

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de

sCNAE’s):

EDF a partir de: 01/01/2023,

CTE a partir de:

01/10/2010 - (2212900), 22/06/2016 - (Devido emissão
voluntária).

Observação: Os dados acima estão baseadas em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva evistência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tnbutána
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 25/03/2023

Número da Consulta:

I

O

https://sislemas1.sefaz-ma.gov.bf/sintegra/jsp/consull8Sinlegra/consultaSintegraResultadoConsofta.j.sf 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

-■'ài

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: T R DE CARVALHO LTDA
CNPJ; 19.127.272/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://j br> ou <http://www,pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:04:52 do 01^30/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/09/2023. /
Código de controle da/^rtidão: DABF.4B89.4DBC.6074
Qudquer rasura oujémenda invalidará este documento.



04/04/2023, 10:55 Consulta Regularidade do Empregador

RUBR CA

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

19.127.272/0001-85

T R DE CARVALHO EIRELI

AV MARECHAL CASTELO BRANCO 3361 SALA A / CENTRO / SANTA INES /
MA/ 65300-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
ribuições e/ou encargos devidos,quaisquer débitos referentes a <

decorrentes das obrigações com o FGTSí.

Validade:01/04/2023 a 30/04/2023

Certificação Número: 2023040101490519498861

Informação obíi^da em 04/04/20. 10:55:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hups.//consulla-cH.caixa.gov.Dr/corsultac'f/p39es/consullHEmpft.‘Gadoi.jsf 1/1



7

NUQ iCA

PODER JüDiCiA-- ■

●TTJRTTÇA DO TRABAL'.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: T R DE CARVALHO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.127.272/0001-^
Certidão n“ : 13628514/2^3
Expedição: 31/03/2023, às 13:03:21
Validade: 27/09/2023 - Vso (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.
/

Certifica-se que t.^R de carvalho ltda (matriz e filiais)  , inscrito(a)
no CNPJ sob o n° 19.127.272/0001-85, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários , a honorários
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

a  cus t as, a

K
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RUBRICA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 017397/23 Data da 02/02/2023 16:28:31

Inscrição Estadual: 124227228
Razão Social: T R DE CARVALHO LTDA

CPF/CNPJ: 19127272000185

Endereço:
‘‘“Telefone:

AVE MARECHAL CASTELO BRANCO, 3361 SALA A CEP: 65300001 - CENTRO

{98)36532889 Municipio: SANTA INES UF;MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5,172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadênct^^

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) días: 02/06/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/02/2023 14:53:52



RUBI :ICA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N® Certidão: 004091/23 Data da 17/01/2023 10:15:32

CPF/CNPJ: 19127272000185Inscrição Estadual: 124227228

Razão Social: T R DE CARVALHO LTDA

AVE MARECHAL CASTELO BRANCO, 3361 SALA A CEP: 65300001 - CENTRO

(98)36532889 Município: SANTA INES U

Endereço:

^^elefone: F: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7,799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado^.-

I

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/05/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no end
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidõe.sIL^
de Divida Ativa".

■ço:
em seguida em "Validação de Certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/02/2023 14:52:24



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário
CNPJ: 06.198,949/0001-24

T

29/03/2023 15;4ü:57
USUÂR1Q:JARDEANE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N» 955/2023

AUTENTICAÇÃO; CSUL-FVWF

T R DE CARVALHO LTDA,
CERTIFICO, 8 pedido da pessoa interessada, que a empresa
devidamente inscrito sob o CNPJ 19.127.272/0001-85. situada à AVENIDA MARECHAL CASTELO
BRANCO. 3361 SALA A CENTRO, encontra-seauites com os tributos municipais. O Requerente

prova de Quitação de Trib\jtos, não podendo ser usado para outros fins.pretende com esta, fazer

A Referida Certidão terá validade âté 27/06/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTA INES-MA, 29/03/2023.

ANA VALÊAIA

SEC. DA RECf^iTA Uf^ANlS

JO

IBllCO IMOBILIÁRIOÉ RAT,

mAp;

«i C
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INIS

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário v/
CNPJ; 06.198.949/0001-24

I
V/

l

<.■K'O

o
o

\  «UBRíCA

29/03/20ZSsl5;41:^
USUÁRIO: jarBd::?^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N" 956/2023
AUTENTICAÇA0:LBQP-USS2

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa T R DE CARVALHO LTDA, Inseria
<;Qb o CNPJ’ 19.127.272/0001-85, situada à AVENIDA MARECHAL CASTELO BRA ,
SALA A CENTRO Neste Município, encontra-se quites com os tributos muniapais, bem como
® m de âvm ÂTIvfdes^ setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz
reSefo ao dât em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta. fazer prova de
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 27/06/2023.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SANTA INES-MA, 29/03/2023.

AUJO

fia. PUBL«0 IM OB1VIAW O$EC. DA RECEITA ül
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês

RUBRICA

CERTJUDONE-SJDSI - 1192023

Código de validação; 51C686F8AB

Número da guia: 23056201001459087.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da Faculdade que me conícre a Lei. CERTIFICO, a rcquerimcnlo da parle

inleressada. que. dando busca nos nossos arquivos dos feilos referentes às Varas Cíveis, nesta

Comarca, nas ações e.speeiticas de Falência ou Recuperação Judicial, a partir do dia primeiro

de (1") do mês de janeiro (01) do ano de dois mil  e treze (2013) ate a presente data. constatei

NÃO EXISTIR distribuição contra a empresa T R DE CARVALHO LTDA - EPP, inscrita no
CNPJ n". 19.127.272/0001 -85. estabelecida à Avenida Marechal Castelo Branco, n'’ 3361 - sala

A. bairro Centro. Santa Inês/MA.

CERTIFICO, llnalmenle, que esta Secretaria de Distribuição c a única existente no Tenno
.Judiciário de Santa Incs. Estado do Maranhão. O referido é verdade c dou fé. Dada e passada a

presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador João
Miranda Sobrinho", nesta cidade de Santa Incs. Estado do Maranhão. Eu. Teresa Cristina dos

Santos Soares. Secretária .ludicial. matrícula 162271 pesquisei, digitei c assino, aos quinze (15)
dias. do mês de março (03), às I5h59min, ano dois mi! e vinte e três (2023).

OBSERVAÇÕES:
Esta Certidão é emitida em uma única via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras com assinatura eletrônica
do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022).
Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ.
O CNPJ, constante nesta Certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou
destinatário.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SANTA INÈS/MA E BELA
VISTA DO MARANHÃO/MA.

TERESA CRISTINA DOS SANTOS SOARES

Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária
Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês

Matrícula 162271

Documento assinado. SANTA INÊS, 15/03/2023 16:04 (TERESA CRISTINA DOS SANTOS SOARES)

CERTJUDONE-SJDSI - 1192023/Código. 51C686F8AB
Valide 0 documento em www.lirna.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1
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0T R DE CARVALHO EIRELI EPP
CNPJ; 19.127 272/0001-85 lÊ.- 12.422 722-8

AV MARECHAL CASTELO BRANCO, 3361 SALA A, CENTRO
CEP: 65.300-001 - SANTA INES - MA

NIRE: 21600007402

oo

l( ICA

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2021

ATIVO
CIRCULANTE

caixa e bancos
estcx^ue
total do circulante

NÍO QRCULANTE
imobilizado

total do não circulante
TOTAL DO ATIVO
PASSIVO

CIRCULANTE
fornecedores
finandamento

obrigações sodas e tributária
Total do circulante

EXIGIVEL A LONGO PRAZO
financiamentos
total exi9ivel longo prazo
PATRIMÔNIO UQUIDO

capital Integratizado
íuaos acumulados

total do P. líquido
TOTAL DO PASSIVO

89.922,10
1,241.800,16

1.331,722,26

22.975,00
22.975,00

1.354.697,26

456.997,52
551.092,09

30.353,00
1.038.442,61

100.000,00
216.254,65

316.254,65
1.354.697,26

r AllMINA ROW/GUES DE CAHVW.MO

TITUIAR AOAVNISTRAOOft
CPFQ27'** S73-29

FRANCISCO DAS CHAOAS ANK^ETO
CONTADOR CRC - CE MA

CPF 170 331 S23-S3



T R DE CARVALHO EIRELI EPP
CNPJ: 19.127.272^)001-85 lE.; 12,422.722-8

AV MARECHAL CASTELO BRANCO, 3381 SALA A, CENTRO
CEP; 65.300-001 - SANTA INES ● MA

NIRE; 21600007402

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM : 31/12/2021
EM REAIS

Receita Bruta de Vendas de Mercadorias e Serviços
(●) Decuções Impostos incidentes
Receita Liquida

2.268.631,17
0

2.268.631,17

(-) Custo das Mercadorias e Serviços Vendidos
Luoro Bruto

■ 1.590.663,60
677.%7,57

Despesas Operacionais
Administrativas
Qwnerciai

Financeiras
Total das Despesas

85.695,12
323,131,09

100,00
408.926,21

Lucro Antes dos Impostos
(-) Simples Nacional
Lucro Liquido

269.041,36
166,232,94
102.808,42

TAL>HJNA ROOf»iU£S 0£ CARVAiHC
TlTUUAR AOMNiSTRAOOl

CPf 0Z2 m ínJ6

FRMCISCX) OAS CHAGAS ANICETO

CONTADOR CRC ● CE «1»VTUA
CPF 170 331523 53



T R DE CARVALHO EIREÜ EPP
CNPJ: 19.127.272/0001-85 tE; 12.422.722-8

AV MARECHAL CASTELO BRANCO. 3361 SALA A, CENTRO
CEP: 65.300-001 - SANTA INES-MA

NIRE: 21600007402

RUOI ICA

NOTAS EXPUCATIVAS DA OEMOSNTRAÇÕE5 CONTÁBEIS EM 31/12/2021

NOTA 1 ● CONTEXTO OPERAaONAL

T.R.DE CARVALHO EIRELLI EPP É UMA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA EIREÜ - EPP, COM SEDE NO ENDEREÇO ACIMA IDENTIFICADO, TENDO COMO
ATIVIDADE PRINCIPAL REFORMA DE PNEUS USADOS E ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR  E SERVIÇOS DE
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES COM INiClO DAS

ATIVIDADES EM 23/10/2013.

NOTA 2 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

2.1 ESTOQUES:

OS ESTOQUES FORAM AVALIADOS PELO tUSTO MÉDIO PONDERADO;

2.2 DISPONIBILIDADES:

OS VALORES REGISTRADOS NO ATIVO CIRCULANTE SEGUEM  A ORDEM DECRESCENTE

DE LIQUIDEZ;

2.3 CAPITAL SOCIAL

O CAPITAL SOCIAL É DE 100.00,00 (CEM MIL REAIS) JÁ INTEGRAUZAOO EM MOEDA
CORRENTE NO PAÍS.

SANTA INÊS-MA 31/12/2021

FRANCISCO OAS CHAQAS ANICETO

CONTADOR CRC -CE 9195A MA.

CPf; 170.331.523-53

TAüHINA RODRIGUES OE CAHVAWO

TITULAR ADMINISTRADOR

CPf; 022.744.573-28



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização. Gestáo  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa T R DE CARVALHO EIRELI - EPP consta assinado digitalmente por:

IDENTIFJCAÇAO D0(S) ASS1NANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07274457328 TAÜHINA RODRIGUES DE CARVALHO

FRANCISCO DAS CHAGAS ANICETO17033152353I

OlKIiriCO 0 Muisnto m 02/OÍ/3M1 XOtiO soa M* >0220533St0.
raoTOCOLO: OC 02/85/m}.

0)0100 os VESIPtCACJM): 122CS4413M
SXSI: 3t«9000l402. CCM KrSXTOS 00 SCOlAno SM: O3/0V2O9S.
T S OS CAKVMJtÜ StULI ● ZP»

cmj os tROSt 1*1373*73000185.

JUCEMA

lAKlSSA E«OC»ÍA DA STWA

SS CASTAS lA-CSAAL

ww.«*pr*a«Noll .m4.9ev.br


